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ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 

PROCESSO N°: P367380/2023 

OBJETO: 

CONSTITUI O OBJETO DESTE EDITAL O 
CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DA INICIATIVA PRIVADA, COM OU SEM 
FINS LUCRATIVOS, E/OU FILANTRÓPICOS, 
INTERESSADOS EM OFERECER SERVIÇOS DE 
SAÚDE NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – 
SUS, NA MODALIDADE AMBULATORIAL, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS 
NESTE EDITAL. 

DO CREDENCIAMENTO ITEM 10 DESTE EDITAL 

DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO: 
 

ESTE EDITAL ESTARÁ VIGENTE POR 24 (VINTE E 
QUATRO) MESES ATÉ DISPOSIÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE EM SENTIDO 
CONTRÁRIO, FICANDO À DISPOSIÇÃO DO 
PÚBLICO, DE MODO A PERMITIR O 
CADASTRAMENTO PERMANENTE DE NOVOS 
INTERESSADOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
ARTIGO 79, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI Nº 
14.133/2021. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 

DO CREDENCIAMENTO Nº 006/2024 

(Processo Administrativo n°P367380/2023) 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
– SMS, órgão da Administração Direta do Município de Fortaleza, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 04.885.197/0001-44, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 910, Centro, 
CEP 60025-060, cidade de Fortaleza/CE, torna público o presente Edital de 
CREDENCIAMENTO para fins de constituição de cadastro de credenciados, de 
Estabelecimentos de Saúde de natureza privada, com ou sem fins lucrativos e/ou 
filantrópicas, interessados em participar, de forma complementar ao Sistema Único de 
Saúde – SUS, na área de fisioterapia, na modalidade ambulatorial, em conformidade 
com os seus princípios, conceitos e os preceitos do direito público estabelecidos pela 
Constituição Federal, especialmente em seus artigos 196 e 199, Leis Federais nº 
8.080/90 e nº 8.142/90, para eventual formalização de ajuste, através de contrato ou 
convênio, o qual será procedimentalizado, no que couber, conforme a Lei Federal nº 
14.133/2021, observado as demais disposições aplicáveis à espécie, especialmente a 
regulamentação dos Órgãos gestores do SUS e as especificações, termos e condições 
definidos no presente Edital e anexos que o compõe. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção de Estabelecimentos de Saúde de 
natureza privada, com ou sem fins lucrativos, e/ou filantrópicas, para constituição de 
cadastro de credenciamento junto ao Município de Fortaleza para eventual 
formalização de contrato ou convênio para execução de ações e serviços de saúde na 
área de fisioterapia, na modalidade ambulatorial, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, atendidos no âmbito desta Municipalidade, em conformidade com as 
especificações, termos e condições definidas no presente edital e anexos que o 
compõem. 

2. DA BASE LEGAL 

2.1. O certame tem como base legal os preceitos do direito público e em 
conformidade com os artigos 196 e 199 da Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº 
8.080 de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, 
Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), aplicando, no que couber 
Decreto Municipal nº 15.816 de 22 de novembro de 2023, a Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações. 
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 3. DO ACESSO AO EDITAL E DO ENDEREÇO PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como no sitio 
compras.fortaleza.ce.gov.br e no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

3.2. O certame será realizado pela Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza, 
situada na Avenida Heráclito Graça, nº. 750. Centro. CEP 60.140-060. Fortaleza, Ceará, 
Brasil. Telefone: (85) 3452-3483. 

3.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de 
todo o trâmite ocorrerão através dos sítios: compras.fortaleza.ce.gov.br e 
spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, sendo necessário a interessada realizar PRÉVIO 
CADASTRO. 

3.4. Toda documentação deverá ser PROTOCOLADA no Sistema de Protocolo Único – 
SPU, através do sítio spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br. direcionada ao órgão 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DE FORTALEZA – CLFOR por meio do SPU Virtual. 

3.5. A divulgação da utilização do sistema será disponibilizada no site 
fortalezadigital.fortaleza.ce.gov.br, plataforma na qual haverá passo a passo para 
utilização do sistema spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br 

4. DA VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

4.1. Este Edital estará vigente por prazo 24 (vinte e quatro) meses, até disposição da 
autoridade competente em sentido contrário, ficando à disposição do público, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, nos termos do 
disposto no artigo 79, parágrafo único, I, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação. 

4.3. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer 
tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

4.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas no 
presente certame será observado o horário do Município de Fortaleza/CE.   

5. NESTE CREDENCIAMENTO SERÃO ENCONTRADAS PALAVRAS, SIGLAS E 
ABREVIATURAS COM OS MESMOS SIGNIFICADOS, CONFORME ABAIXO: 

5.1. CREDENCIAMENTO: procedimento destinado a credenciar pessoa jurídica na 
área de saúde, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos; 
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 5.2. PROPONENTE/PARTICIPANTE: Pessoa jurídica que participa deste certame; 

5.3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômica financeira e regularidade fiscal e trabalhista de cada participante; 

5.4. CREDENCIANTE: O Município de Fortaleza, que é signatário do instrumento 
contratual; 

5.5. CREDENCIADA: Pessoa jurídica que atendeu os requisitos estabelecidos no 
edital de CREDENCIAMENTO e se encontra apta a contratualizar com a Administração 
Pública, quando convocada; 

5.6. CCPL 1 DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA: Comissão de Contratação Permanente 
de Licitação 01 que realizará os procedimentos de recebimento de envelopes, 
habilitação e julgamento de propostas referentes a esta chamada; 

5.7. COMISSÃO TÉCNICA: Comissão nomeada pela Secretaria Municipal da Saúde 
de Fortaleza - SMS para auxiliar a CCPL em todas as demandas de ordem técnica e 
operacional deste CREDENCIAMENTO, inclusive promover a avaliação e julgamento 
das propostas técnicas apresentadas pelas participantes, podendo realizar diligências, 
caso necessário; 

5.8. PMF: Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

5.9. DOM: Diário Oficial do Município, jornal impresso pela Imprensa Oficial da 
PMF; 

5.10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão de origem desta deste 
CREDENCIAMENTO, incumbido de definir o objeto, elaborar seu Termo de Referência, 
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao Edital, 
determinar a abertura da deste CREDENCIAMENTO, decidir os recursos contra atos da 
comissão, homologar o resultado de deste CREDENCIAMENTO e promover a 
celebração do termo de credenciamento. 

5.11. SMS: Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza. 

6. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS ESCLARECIMENTOS  

6.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao 
CREDENCIAMENTO deverão ser enviados ao Presidente da COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL1, exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço do sítio, por meio eletrônico no endereço do sítio: 
spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, conforme subitem 3.3., endereçados à Comissão 
Permanente de Licitações – CCPL1, informando o número deste CREDENCIAMENTO e 
o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu 
esclarecimentos, disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail), nos termos do artigo 164 da Lei nº 14.133 de 2021. 
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 6.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de 
CREDENCIAMENTO, por meio eletrônico no endereço do sítio: 
spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br, endereçado à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL1, conforme subitem 3.3., informando o número 
deste CREDENCIAMENTO e o órgão interessado. 

6.3. Caberá ao responsável, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, 
enviar a petição de impugnação juntamente com os autos processuais para que a 
autoridade competente decida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

6.4. As respostas aos esclarecimentos e impugnações serão prestados por escrito, 
por meio do sítio “spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br” e serão estendidos a todos 
também por meio de disponibilização no DOM, no site 
“compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br” e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNPC . Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no 
PNCP. 

6.5. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de 
contratação será motivada nos autos. 

7. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

7.1. Poderão participar deste procedimento os Estabelecimentos de Saúde de 
natureza privada, com ou sem fins lucrativos, e ou filantrópicas, localizadas no 
território da Gestão Municipal do SUS pertinente ao Município de Fortaleza/CE, que 
preencham as condições exigidas neste Edital, e: 

7.1.1. Que a finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto 
deste CREDENCIAMENTO; 

7.1.2. Que possuam inscrição e estejam em situação regular no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES, monitorado pela Secretaria Municipal da Saúde 
de Fortaleza; 

7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados 
que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste CREDENCIAMENTO; 

7.2.2. Estejam constituídas sob a forma de consórcio ou grupos de empresas; 
conforme ANEXO X –JUSTIFICATIVA DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM FORMA 
DE CONSÓRCIO  

7.2.3. Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 156, inciso III da Lei 
Federal nº 14.133/21;  
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 7.2.4. Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 156, inciso III da Lei 
Federal nº 14.133/21.  

7.2.5. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial, (ressalvado o constante nos subitens 9.5.2 e 9.5.3  
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação). 

7.2.6. Pessoas jurídicas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

7.2.7. Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda; 

7.2.8. As Pessoas Jurídicas cujos sócios, administradores, empregados, controladores, 
sejam servidores ou dirigentes dos órgãos públicos ou de entidades públicas 
integrantes da Administração Pública do Município de Fortaleza não poderão 
participar do presente CREDENCIAMENTO (ANEXO IV); 

7.2.9. Que não possuam inscrição ou estejam em situação irregular junto ao Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;  

7.2.10. Demais interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da 
Lei nº 14.133/2021; 

7.3. Os interessados deverão apresentar declaração que não incorrem em nenhuma 
das hipóteses de impedimento de participação, na forma do Anexo XI, deste Edital. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

8.1. Os documentos exigidos neste Edital deverão ser protocolados e apresentados 
na forma eletrônica por meio do Sistema de Protocolo Único – SPU Virtual, disponível 
no sítio eletrônico: spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br. 

8.1.1. O procedimento descrito no subitem 8.1, deverá ser direcionado a COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 1 – CCPL1, da Central de Licitações de 
Fortaleza – CLFOR, por meio do Sistema de Protocolo Único – SPU Virtual. 

8.1.2. A ordem de juntada dos documentos de habilitação no Sistema de Protocolo 
Único – SPU Virtual deverá seguir o disposto no Item 09 do presente Edital. 

8.2. Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentação de:  

8.2.1. Procuração com firma reconhecida e com a especificação de amplos poderes 
para praticar todos os atos referentes a este CREDENCIAMENTO, tais como formular 
questionamentos, interposição e desistência de recurso, análise de documentos, 
acompanhado do(s) documento(s) que comprove(m) os poderes da outorgante;  

8.2.2. Documento de identidade do procurador; e 

8.2.3. Cópia do documento de identidade daquele que pretende habilitar-se ao 
presente Edital. 
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 8.3. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. No processo de credenciamento das Instituições interessadas em ofertar 
serviços de saúde de forma complementar ao SUS, as mesmas devem comprovar sua 
capacidade técnica para a realização das ações e procedimentos pactuados junto ao 
Gestor do SUS. Neste sentido, faz-se necessário que as Instituições apresentem as 
documentações exigidas neste edital para que seja possível comprovar sua capacidade 
técnica.  

9.2. DA HABILITAÇÃO - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.1. Relação dos profissionais que compõe a equipe de saúde da Instituição, 
indicando seu número de inscrição no Conselho competente, sua carga horária, sua 
qualificação para serviços especializados, devendo ser anexadas as cópias das 
comprovações (certificados, declarações e etc.). Os profissionais precisam estar 
cadastrados no CNES da instituição, que também será apresentado para qualificação 
técnica; 

9.2.2. Certificado de Regularidade Funcional do Estabelecimento junto ao Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Ceará – CREMEC ou outro conselho pertinente à 
área, com data vigente; 

9.2.3. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado para 
comprovar: 

9.2.4. Os serviços de saúde realizados pela Instituição. Só serão credenciadas as 
instituições que demonstrem no seu CNES o cadastro dos serviços relacionados ao 
objeto de CREDENCIAMENTO. 

9.2.5. As habilitações expedidas pelo Ministério da Saúde necessárias para a execução 
dos procedimentos relacionados ao objeto do CREDENCIAMENTO. Alguns 
procedimentos exigem a habilitação expedida pelo Ministério da Saúde para serem 
realizados pelo SUS.  

9.2.6.  Os profissionais apresentados no item 9.2.1. deste tópico. Quando o Ministério 
da Saúde exigir uma composição de um quadro mínimo de profissionais necessários 
para prestação dos serviços, este se torna um critério de credenciamento da 
instituição.  

9.2.7. A capacidade instalada da instituição (equipamentos, profissionais e estrutura 
física) correspondente ao serviço que será ofertado. Só serão credenciadas as 
instituições que demonstrem no seu CNES a capacidade instalada relacionada ao 
objeto do CREDENCIAMENTO. 
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 9.2.8. Plano Operativo com a proposta dos serviços de saúde a serem ofertados pela 
instituição para o atendimento na área da Fisioterapia. A minuta na forma do Anexo 
VII deve ser preenchida com a proposta dos serviços de saúde a serem ofertados pela 
instituição, com base na Planilha A do Anexo I- Termo de Referência, atendendo sua 
capacidade instalada demonstrada no CNES, e seguindo o valor dos procedimentos 
determinado na Tabela SIGTAP/SUS. 

9.2.9. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal ou órgão 
competente para tanto, com data vigente; 

9.2.10. Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária da esfera competente, com 
data vigente; 

9.2.11. Declaração firmada pelo representante legal da interessada com o nome do 
responsável técnico da empresa ou entidade. 

9.3. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1. A documentação requerida deve ser apresentada conforme segue: 

9.3.1.1. Requerimento de Inscrição (ANEXO I) dos interessados, dirigido à 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL1, devendo estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 

9.3.1.2. CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com situação ativa, da 
empresa/entidade prestadora de serviços de saúde; 

9.3.1.3. Comprovante de endereço da empresa/entidade e dos sócios, cuja 
expedição tenha sido em até 90 (noventa) dias da data do requerimento de inscrição;  

9.3.1.4. Declaração de Idoneidade (ANEXO III); 

9.3.1.5. Declaração de não vínculo (ANEXO IV) 

9.3.2. Em havendo constatação de qualquer inconsistência nos documentos 
apresentados, poderão ser realizadas diligências complementares. 

9.3.3. Registro comercial, no caso de empresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da empresa ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 
da Junta onde tem sede a matriz; 

9.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da empresa ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
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 9.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da empresa ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 

9.3.6. Prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da 
sede ou filial do proponente/interessado, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados 
e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de 
CNPJ. 

9.3.6.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil;  

9.3.6.2. Certidão(ões) Negativa(s) de Débitos Estaduais, ou equivalente(s), 
emitida(s) de acordo com as regras do Estado sede da licitante. 

9.3.6.3. Certidão(ões) Negativa (s) de Débitos Municipais, ou equivalente(s), 
emitida(s) de acordo com as regras do Município sede da licitante. 

9.3.6.4. Certificado de Regularidade de Situação (CRS), ou equivalente, perante 
o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou 
filial do proponente/interessado, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os 
demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1ª de 
maio de 1943. 

9.3.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 conforme (ANEXO IX - 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR). 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1. Certidão Negativa de Decretação de Falência, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica, com data 
de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade 
expresso no documento, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

9.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a proponente em recuperação judicial 
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou 
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de 
recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005; ou homologação do 
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 plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos 
do art. 164, § 5º, da Lei nº. 11.101/2005.  

9.4.1.2. A proponente em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação 
judicial concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar 
os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

10. DO CRONOGRAMA DE ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
10.1. O recebimento de documentação das pessoas jurídicas interessadas em 
participar deste Credenciamento se dará na seguinte forma: 
10.2. 1º Ciclo de Credenciamento: Os interessados terão 15 (quinze) dias para enviar 
o requerimento de credenciamento e a respectiva documentação de habilitação, a 
contar da data de publicação deste instrumento, protocolados através do Sistema 
Protocolo Único – SPU Virtual, disponível no sítio 
“spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br”, devendo ser dirigido a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1. 
10.3. Recebidos os documentos de habilitação no Sistema de Protocolo Único – SPU 
pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1, serão 
adotados os procedimentos a seguir: 
10.4. Os documentos de habilitação descritos no subitem 9.2 – HABILITAÇÃO -
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, serão submetidos a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza – SMS para análise e emissão de parecer pela Comissão Técnica da Secretaria 
Municipal de Saúde, designada por meio de portaria publicado no DOM em forma do 
item 5.7, deste instrumento, quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos neste 
Edital, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, prorrogável por 
igual período mediante justificativa. 
10.5. Finalizada a fase descrita no subitem 10.2, caberá a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1, o exame e julgamento dos 
documentos de habilitação descritos nos subitens 9.3 e 9.4, em conformidade com as 
condições previstas neste Edital e seus Anexos, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento do parecer da Comissão Técnica da Secretaria Municipal de 
Saúde, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa. 
10.6. Finalizada a análise da documentação de todos os interessados que 
apresentaram requerimento no prazo estabelecido no Item nº 10.2, deste Edital, a 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1, marcará 
sessão aberta ao público, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 24 
horas, para divulgar o resultado da análise dos documentos, nos seguintes meios: 
DOM, no site “compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br” e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNPC. 
10.7. Demais Ciclos de Credenciamento: as pessoas jurídicas interessadas em 
requerer seu credenciamento após o encerramento do 1º Ciclo de Credenciamento, 
conforme disposto no item 10.2, poderão fazer a qualquer tempo, mediante 
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 requerimento escrito à Comissão de Contratação Permanente de Licitações 1 – CCPL1, 
protocolados através do Sistema Protocolo Único – SPU Virtual, disponível no sítio 
“spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br”, atendido todos os requisitos deste Edital. 
10.8. O resultado da análise da documentação de habilitação dos interessados após o 
1º Ciclo de Credenciamento será divulgado até o dia 30 do mês subseqüente ao do 
pedido, em sessão pública na forma do 10.6, deste Edital. 

11. A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Os documentos exigidos na Qualificação Técnica serão submetidos à análise da 
Comissão Técnica designada pelo titular do órgão, através de portaria, que verificará as 
conformidades dos documentos apresentados, devendo constar em ata parecer 
técnico assinado pelos membros da comissão. Caso a comissão julgue pertinente, 
poderá ser realizada visita ‘‘in loco”, para verificação de aspectos técnicos assistenciais.  

11.2. Após a conclusão da análise da Qualificação Técnica realizada pela Comissão 
Técnica e a manifestação sobre as condições e comprovações da habilitação pela 
Comissão de Contratação Permanente de Licitações – CCPL1, será publicado o 
resultado do credenciamento referente aos prestadores habilitados e aptos ao 
credenciamento que cumpriram todos os requisitos exigidos neste Edital. 

11.3.  Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 
recurso, conforme subitem 12.1, a Comissão de Contratação Permanente de Licitações 
1 – CCPL 1 divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final do 
credenciamento, que seguirá à adjudicação e homologação pela Secretaria Municipal 
da Saúde. 

11.4. Nos termos do que consta do presente Edital, a homologação do resultado dos 
Estabelecimentos de Saúde Credenciados, não gera direito para tais à formalização de 
ajuste/contratualização com a Administração Pública. 

11.5. Os Estabelecimentos de Saúde que vierem a ser credenciados passarão a 
constar do cadastro de credenciados da Secretaria Municipal da Saúde, devendo 
manter as mesmas condições e documentos de tal cadastro atualizados com vistas à 
eventual contratualização. 

11.6. Os Estabelecimentos de Saúde que não forem credenciados poderão durante a 
vigência deste Edital, manifestar seu interesse novamente no credenciamento, 
observadas as normas contidas no Edital e na regulamentação do SUS. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

12.1. Os recursos e prazos seguirão o disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 

12.2. O prazo de recurso relativo ao julgamento da documentação será de até 03 
(três) dias úteis, a partir da data de divulgação da habilitação, que deverá ser 
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 protocolado através do Sistema de Protocolo Único - SPU Virtual, disponível no sítio 
‘spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br’, endereçado à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1, informando o número deste 
CREDENCIAMENTO. 

12.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
começará imediatamente após o encerramento do prazo que se refere o subitem 
12.2. 

12.2.2. Os recursos deverão ser protocolados através do Sistema Protocolo Único – 
SPU Virtual, disponível no sítio “spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br”, devendo ser 
dirigido a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03(três) dias úteis ou encaminhar 
para a apreciação e julgamento da autoridade superior do órgão ou entidade 
responsável pelo credenciamento. 

12.2.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela entidade participante. 

12.3. Havendo Recurso Administrativo, todas as participantes do CREDENCIAMENTO 
serão comunicadas através de publicação em Diário Oficial do Município – DOM, bem 
como no sítio eletrônico (compras.fortaleza.ce.gov.br), e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

12.3.1. Os Recursos Administrativos interpostos assim como contrarrazões 
apresentadas estarão à disposição das participantes podendo ser solicitados através 
do e-mail: ccpl1.clfor@clfor.fortaleza.ce.gov.br. 

12.4. Decidido o Recurso Administrativo pela Secretária da Saúde do Município - 
SMS, o resultado será publicado no Diário Oficial do Município de Fortaleza (DOM), 
bem como no sítio compras.fortaleza.ce.gov.br. 

12.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

13. O CREDENCIAMENTO  

13.1. É facultado a qualquer Pessoa Jurídica que preencher os requisitos mínimos 
fixados pela administração através do presente Edital, participar do presente 
CREDENCIAMENTO. 

13.2. A inscrição no credenciamento não garante a formalização de 
ajuste/contratualização do interessado pela Secretaria Municipal da Saúde. 

13.2.1. A formalização de ajuste/contratualização com a Administração, dos 
Estabelecimentos de Saúde que vierem a ser credenciados através do presente Edital, 
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 ficará a critério da oportunidade e conveniência administrativa, quando houver 
necessidade, esgotada a capacidade da rede própria, observando-se e considerando: 
as necessidades do poder público associado às especialidades ofertadas; a localização 
da maior demanda e; outros critérios técnicos devidamente justificados. 

13.2.2. Nos termos do parágrafo primeiro do art. 199 da Constituição Federal, terão 
preferência na participação do SUS, de forma complementar, as entidades 
filantrópicas e sem fins lucrativos, desde que essas entidades cumpram com os 
requisitos legais e técnicos necessários, podendo a Administração recorrer a entidades 
com fins lucrativos no caso em que persistir a necessidade quantitativa dos serviços 
demandados. 

13.3. Na complementação dos serviços de saúde deverão ser observados os 
princípios e as diretrizes do SUS e as normas técnicas e administrativas atuais, 
aplicáveis à matéria, especialmente a regulamentação dos Órgãos gestores do SUS.  

13.4. A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde 
no SUS será formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio, este último 
adstrito aos Estabelecimentos de Saúde que não tenham fins lucrativos, observando-se 
os termos das Leis Federais nº 14.133/2021 e da Lei nº 8.080/1990 e os normativos e 
regulamentação dos Órgãos gestores do SUS. 

13.5. A eventual contratualização complementar dos Estabelecimentos de Saúde que 
vierem a ser Credenciados através do presente Edital se dará em estrita observância 
aos termos da Lei nº 14.133/21, em especial e no que couber, com as disposições dos 
art. 79, “caput” e inciso I, art. 184 e seguintes. 

14. DA CONTRATUALIZAÇÃO 

14.1. A Administração, não se obriga a formalizar ajuste com todas as interessadas 
que venham a ser credenciadas, e nem com aquelas que não tenham os serviços 
devidamente habilitados e/ou não registrados no CNES da Instituição, mas apenas com 
aqueles cujos serviços ofertados forem reputados necessários ao atendimento da 
demanda complementar, levando-se em conta os critérios estabelecidos nesta 
convocação, indicações técnicas de planejamento e disponibilidade de recursos 
financeiros do SUS. 

14.2. A Administração poderá formalizar contrato/convênio com os 
Estabelecimentos de Saúde especializados e credenciados por este Edital, sempre que 
o interesse público o exigir, atendidas as condições necessárias à formalização dos 
ajustes e observando os seguintes critérios: demanda por especialidade existente; 
localização; especificidades; indicações técnicas de planejamento e disponibilidade de 
recursos financeiros do SUS; 
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 14.3. Os ajustes formalizados observarão as disposições da Lei Federal n° 14.133/21, 
em especial no que tange aos dispositivos dos seus art. 74 “caput”, tendo em vista que 
a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de interesse da coletividade o 
maior número possível de Estabelecimentos de Saúde habilitados e interessados em se 
credenciar a participar de forma complementar do Sistema Único de Saúde e art. 184 e 
seguintes, no que couber; 

14.4. Considerando o eventual ajuste que possa vir a ser formalizado com os 
Estabelecimentos de Saúde Credenciados, este poderá ser rescindido/denunciado 
conforme a situação, pela sua inexecução total ou parcial, pela má execução dos 
serviços, quando não mais atender ao interesse público ou sobrevieram alterações 
nas normas do Sistema Único de Saúde que determinem sua descontinuidade. 

14.5. Os Estabelecimentos de Saúde credenciados através deste edital deverão 
comprovar para formalização de qualquer ajuste e ao tempo deste, todas as 
condições de Habilitação e Qualificação Técnica exigidas para o presente 
CREDENCIAMENTO. 

14.6. Os Estabelecimentos de Saúde credenciados e que venham, por decisão da 
Administração, formalizar com esta, ajuste para prestação de serviços deverão arcar, 
no âmbito de suas respectivas responsabilidades, com despesas de natureza social, 
trabalhista, previdenciária, tributária, securitária ou indenizatória, não possuindo 
qualquer vínculo empregatício com Administração Pública Municipal, não podendo 
exigir qualquer contrapartida financeira dos pacientes atendidos. 

14.7. O credenciado deverá assinar o convênio/contrato acatando todas as condições 
e regras estabelecidas, incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados – 
Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

15. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

15.1. O credenciamento decorrente do presente Edital terá validade de 02 (dois) 
anos a contar da publicação da Adjudicação e Homologação do resultado final 
referente aos Estabelecimentos de Saúde credenciados, a critério da administração 
mediante decisão fundamentada no interesse público, ser prorrogado uma vez por 
igual período. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos Recursos: 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 
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 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 

17. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATUALIZAÇÃO  

17.1. O valor global para a presente contratualização é de R$ 440.143,69 
(quatrocentos e quarenta mil cento e quarenta e três reais e sessenta e nove 
centavos), resultante de estimativa orçamentária prevista para esta área, gerando o 
valor financeiro a partir dos valores dos procedimentos constantes da tabela 
SIGTAP/SUS/MS (http://sigtap.datasus.gov.br/), agregados em nível de grupo, 
subgrupo, forma de organização e procedimentos. 

17.2. A despesa decorrente dessa contratação será financiada pelo bloco de 
financiamento de assistência de Média e Alta Complexidade: componente MAC. 
Informa-se que há limite de metas física e financeira do componente MAC e a 
remuneração dos serviços se dará por valores Pós-Fixados, conforme produção 
aprovada pelo Ministério da Saúde e autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

17.3. Os serviços a serem contratualizados deverão respeitar o descrito no Anexo I 
deste termo de referência; e serão destinados prioritariamente aos munícipes de 
Fortaleza/CE, e nos casos previstos em programação pactuada integrada (PPI), ou 
instrumento similar de pactuação vigente; 

17.4. Contudo, a confirmação das metas quantitativas a serem pactuadas e 
contratualizadas ocorre após a formulação de cada contrato/convênio com as 
instituições credenciadas pelo CREDENCIAMENTO respeitando a capacidade instalada 
de cada instituição 

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
especialmente quando:  
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 18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento     que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

18.1.2.  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

18.1.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.2.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

18.1.2.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

18.1.2.8. fraudar a licitação 

18.1.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

18.1.2.10. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.2.11. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.2.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.2.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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 18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o 
devido processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, a contar da comunicação oficial.  

18.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

18.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 15 do Decreto Municipal nº 
15.604, de 28 de março de 2023, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos 
do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 16 do Decreto 
Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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 18.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 18 do Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

18.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas 
seguirão os procedimentos descritos na Lei nº14.133, de 1º de abril de 2023, bem 
como o Decreto Municipal nº 15.604, de 28 de março de 2023. 

18.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

18.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem 
econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 
da CONTRATADA. 

18.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na 
hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais 
da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados 
sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

18.3. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade 
do fato que as motivar, considerada as circunstâncias objetivas de cada ocorrência.  

18.4. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes, a Contratada/Conveniada recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão Contratante/Convenente. Se não o fizer, será cobrado em processo 
de execução.  

18.5. O não cumprimento pela Contratada/Conveniada das metas quantitativas e 
qualitativas pactuadas e discriminadas no Plano Operativo, anexo a este instrumento, 
implicará na suspensão parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo 
Gestor Local;  

18.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, não ilidirá o 
direito de a Contratante/Convenente exigir indenização integral dos prejuízos que o 
fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e 
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 terceiros, independentemente das responsabilidades civil, criminal, e/ou ética do 
autor do fato;  

18.7.   

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei.  

19. DO DESCREDENCIAMENTO 

19.1. Ocorrerá o descredenciamento: 

19.1.1. Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

19.1.2. Transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito da Secretaria Municipal da Saúde; 

19.1.3. Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, 
independente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

19.1.4. Desatender as determinações da fiscalização; 

19.1.5. Cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estaduais e Municipais; 

19.1.6. Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 

19.1.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, 
negligência, dolo ou má-fé, venha causar danos ao Município de Fortaleza e/ou a 
terceiros, independente da obrigação do contratado em reparar os danos causados; 

19.1.8. Nos demais casos em que o credenciado deixar de atender as condições 
estabelecidas no Contrato e/ou Convênio. 

19.2. Fica facultada a defesa prévia e o amplo contraditório à credenciada, no caso 
de descredenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

19.3. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer 
momento, a credenciada ou a Administração poderão denunciar o credenciamento, 
caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e no cumprimento das 
normas fixadas neste Edital e na legislação pertinente ou, ainda, no interesse da 
credenciada, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

19.4. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo de 
forma escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

20. DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A divulgação do processo de credenciamento será feita mediante aviso 
publicado no: 

20.1.1. Diário Oficial do Município; 
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 20.1.2. Jornal de grande circulação local; 

20.1.3. Página da Internet (compras.fortaleza.ce.gov.br); 

20.1.4. Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O desatendimento de condições de Habilitação e Qualificação Técnica, não 
implicará no afastamento imediato da participante, desde que seja possível a aferição 
da qualificação, podendo o Presidente da Comissão de Contratação Permanente de 
Licitações 01 – CCPL 01 ou à Autoridade Superior, até a(s) fase(s) prevista(s) para 
recurso(s) do CREDENCIAMENTO, efetuar diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, atendidos os prazos consignados na diligência. 

21.2. O Presidente ou a Autoridade Superior do Órgão poderão sanar erros formais 
e/ou materiais que não acarretem prejuízos para o objeto deste CREDENCIAMENTO, à 
Administração e aos participantes, justificando sua decisão. 

21.3. A participação neste CREDENCIAMENTO implica na aceitação integral e 
irretratável pela interessada dos termos deste Edital, não sendo aceito alegação do seu 
desconhecimento em qualquer hipótese. 

21.4. Pelo princípio da autotutela, poderá a Administração Pública Municipal revogar 
ou alterar este Edital no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público ou fato superveniente, devidamente justificado. 

21.5. Aplicam-se ao presente Edital de CREDENCIAMENTO nas partes omissas a 
legislação pertinente a matéria em vigor. 

21.6. Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente edital. 

21.7. Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o 
presente Edital sem que caibam reclamações ou indenizações. 

22. DOS ANEXOS 

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 
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 ANEXO V – MINUTA TERMO DE CONTRATO (com entidades privadas com fins 
lucrativos)  

ANEXO VI – MINUTA TERMO DE CONVÊNIO (com entidades privadas sem fins 
lucrativos e filantrópicas) 

ANEXO VII – MINUTA DO PLANO OPERATIVO 

ANEXO VIII - RELAÇÃO DOS GRUPOS, SUBGRUPOS E FORMAS DE ORGANIZAÇÃO 

ONDE ESTARÃO OS PROCEDIMENTOS QUE PODERÃO COMPOR O PLANO 

OPERATIVO, CONFORME ORIENTAÇÃO DA TABELA SIGTAP/SUS 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO X – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NÃO INCORRÊNCIA NAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO 
DE PARTICIPAÇÃO 
 
 
Fortaleza - CE, data da assinatura digital. 
 
CIENTE:  

 
((documento assinado digitalmente) 

Galeno Taumaturgo Lopes 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 

 
 
DECLARO que após a revisão dos termos do presente Edital constatei que o mesmo 
está em conformidade com as disposições legais. 

 
(documento assinado digitalmente) 

Charles Goiana de Andrade 
Coordenador Jurídico/SMS 

OAB/CE 20.160 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e 
Auditoria das Ações e Serviços de Saúde – CORAC, Secretaria Municipal da Saúde – 
SMS. 

 

2. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DE NATUREZA PRIVADA COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU FILANTRÓPICAS 
INTERESSADOS EM PARTICIPAR DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE 
SÁUDE - SUS, NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, NA MODALIDADE AMBULATORIAL, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE TERMO. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O processo de CREDENCIAMENTO visa credenciar instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, e/ou filantrópicas, interessadas em prestar serviços de saúde na 
Área de Fisioterapia, em âmbito ambulatorial e hospitalar, de forma complementar ao 
SUS, de acordo com o especificado neste Termo de Referência e na PLANILHA DOS 
PROCEDIMENTOS CONFORME TABELA SIGTAP/SUS abaixo, formando assim um Banco 
de instituições que possam ser contratualizadas conforme necessidade da Secretaria 
Municipal da Saúde de Fortaleza. 

As instituições a serem contratualizadas por meio de contrato ou convênio, 
deverão ser integradas à rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde – SUS; na qual os serviços de saúde serão destinados, prioritariamente, à 
população do município de Fortaleza, seguindo o que está estabelecido nas Leis n° 
8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei n° 14.133/2021, nas Portarias Consolidada nº 01/2017 e nº 
02/2017, na Lei Municipal que aprova o orçamento da saúde e demais normas legais 
que regem o objeto. 

Os convênios ou contratos a serem firmados vigorarão com prazo de até 5 (cinco) 
anos, a partir da data de sua assinatura, estando facultada as suas prorrogações por 
mais 5 (cinco) anos, mediante celebração de termos aditivos, respeitando a vigência 
máxima decenal (10 anos), observadas as diretrizes dos Art. 106 e Art. 107 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo ser publicado extrato, em forma resumida, no 
Diário Oficial do Município, até o 5º útil do mês subsequente ao da sua assinatura. 

A realização de seus aditivos deverá ser publicado em forma resumida no Diário 
Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua 
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 assinatura.  

Os Serviços de saúde ofertados pelas instituições contratualizadas deverão ser 
regulados pela Centra de Regulação do Município de Fortaleza, obedecendo aos 
princípios da universalidade, igualdade e equidade do SUS. No total, espera-se realizar 
mais de 96.000 procedimentos na área de fisioterapia. 

Diante da saturação da capacidade instalada da rede pública a contratualização 
das instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, e/ou filantrópicas, tem por 
objetivo garantir a oferta de serviços de saúde na área de Fisioterapia, de forma 
gratuita, complementando a Rede de atenção à saúde do SUS; 

O acesso aos serviços de saúde deve ser universal, conforme orienta o principio 
da integralidade. Para tanto, os serviços de saúde serão acompanhados pela Comissão 
de Acompanhamento da Contratualização, visando à qualidade das ações realizadas, 
conforme pactuado junto a Secretaria Municipal de Fortaleza. 

PLANILHA DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONFORME TABELA 
SIGTAP/SUS 

 

GRUPO - 03. PROCEDIMENTO CLÍNICO 
 

SUBGRUPO 

02. FISIOTERAPIA 

01. ASSISTÊNCIA FISIOTERÁPÊUTICA CARDIOVASCULARES EM ALTERAÇÕES 
OBSTETRICAS, NEONATAIS E UROGINECOLOGICAS. 

02. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊTICA EM ALTERAÇÕRS ONCOLOGICAS. 

03. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM OFTALMOLOGIA 
04. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊTICA CARDIOVASCULARES E PNEUMO-FUNCIONAIS 
05. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA NAS DISFUNÇÕES MUSCULO ESQUELETICAS 
(Todas as Origens) 
06. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM ALTERAÇÕES EM NEUROLOGIA 
07. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM QUEIMADOS 

Os procedimentos que poderão ser contratualizados estão relacionados na tabela SIGTAP/SUS dentro 
de cada Forma de Organização listada na Planilha. 

 

3.2. As Instituições credenciadas pelo CREDENCIAMENTO deverão apresentar uma 
proposta por escrito no modelo de Plano Operativo, indicando os serviços e seus 
respectivos procedimentos, de acordo com a tabela SIGTAP/SUS, a serem pactuados 
junto ao gestor do SUS, com base na planilha acima, bem como as metas quantitativas 
e qualitativas a serem acompanhadas, avaliadas, e auditadas pela SMS de Fortaleza, 
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 para pactuação de instrumento de contratualização. 

3.3. Os procedimentos contratualizados deverão ser integrados na rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde, prestados prioritariamente à população 
munícipe de Fortaleza, em caráter complementar ao SUS, conforme estabelecida nas 
Leis N° 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Lei n° 14.133/2021, e nas Portarias Consolidada 
nº01/2017 e n º02/2017; e deverão ser regulados pela Central de Regulação do 
Município de Fortaleza, obedecendo aos princípios de universalidade, igualdade e 
equidade do SUS. 

 

4. JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO – FUNDAMENTAÇÃO DA 
CONTRATUALIZAÇÃO 

No Brasil, como na maioria dos países latino-americanos e em 
desenvolvimento, a transição epidemiológica ocorreu de forma complexa, não como 
uma mudança de uma carga de doenças para outra, mas como uma sobreposição de 
fatores. Conforme afirmado por Omram, o desenvolvimento desse novo perfil 
epidemiológico ocorre em concomitância com outras condições, a exemplo da 
transição demográfica e a transição nutricional. 

Ao analisar o perfil de mortalidade da população brasileira no decorrer do 
século XX, observa-se a principal característica da teoria da transição epidemiológica: 
diminuição da mortalidade por doenças infecciosas e parasitárias (DIP) e aumento dos 
óbitos por doenças do aparelho circulatório (DAC), por doenças neoplásicas (NEO) e 
por causas externas (CE)5,11. No começo do século passado, doenças infecciosas 
como varíola, sarampo, malária e tuberculose foram responsáveis por quase metade 
de todos os óbitos ocorridos no Brasil. Isso devido, principalmente, às péssimas 
condições de higiene e saúde e à baixa cobertura da assistência médica. No decorrer 
do século, essa carga de doenças altera-se com a diminuição gradativa dos óbitos por 
DIP e o aumento dos óbitos pelas chamadas doenças da modernidade, DAC, NEO, CE. 

Com o avanço da pandemia no mundo, os profissionais de saúde precisam 
encarar mais uma vez a linha de frente e salvar vidas em meio a UTIs e hospitais 
superlotados. Diante do desafio, os fisioterapeutas ganham ainda mais relevância 
dentro da equipe multifuncional por desempenharem um papel essencial desde a 
atenção primária à recuperação das pessoas que tiveram COVID-19. 

Segundo dados do site de classificados de empregos Catho, a Fisioterapia foi a 
área que mais ofertou vagas de emprego durante a pandemia. Apenas em 2020, a 
procura por fisioterapeutas para tratamento hospitalar e respiratório teve um 
crescimento de, respectivamente, 725% e 716%. 
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 O crescimento é ainda mais urgente, quando se observa as constantes 
variações do novo coronavírus: Delta, Ômicron e IHU. As variantes permitem que o 
vírus se torne ainda mais contagioso e com sintomas capazes de comprometer o 
funcionamento de diversos órgãos, como o pulmão, caso a vítima não esteja 
imunizada. “Nesse contexto mais sério, além de outros menos severos, há tanto as 
queixas de dificuldade para respirar como também de diminuição da força muscular, 
aspectos nos quais o profissional fisioterapeuta desempenha um papel fundamental 
para monitoramento, controle, redução e remissão desses sinais/sintomas, através de 
abordagens específicas da Fisioterapia Respiratória e exercícios para a recuperação da 
funcionalidade dos pacientes", destaca o Professor Paulo Henrique Palácio, 
coordenador do curso de Fisioterapia da Universidade de Fortaleza (Unifor). 

Considerando que houve mudanças significativas no perfil epidemiológico da 
população nos últimos anos, modificado pelos novos padrões de morte, morbidade e 
invalidez, relacionados às doenças do aparelho circulatório, neoplasias e causas 
externas; 

A Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza de forma cuidadosa vem 
acompanhando de perto estas mudanças epidemiológicas que avançaram num ritmo 
bastante significativo, com o advento da pandemia do Coronavirus que tem 
impactado a população desde os mais jovens atem os mais idosos com sequelas no 
aparelho respiratório com e sem complicações sistêmicas, neuro motor e disfunções 
vasculares, gerando um grande aporte na procura por procedimentos 
Fisioterapêuticos a ponto de se fazer necessário a contratação de empresas 
especializadas nesta área. 

A procura pelo atendimento na área de Fisioterapia em Fortaleza é maior que 
a oferta de serviços, baseado nos estudos referente à fila de espera no sistema 
Fastmedic do Município de Fortaleza, apresentando um numero superior a 40.000 
(Quarenta mil ) pacientes aguardando em fila por atendimentos na área de 
Fisioterapia nas seguintes especialidade: Respiratória, Motora, Neuro Motor Vascular 
Periférica, Oncológico e Uroginecologica. 

Diante da grande procura conclui-se que a necessidade da contratação dos 
serviços da área de fisioterapia, é imprescindível, para atender uma demanda de 
saúde publica em todos os níveis de atenção, visto que o profissional encontra-se 
habilitado para desenvolver ações de promoção, prevenção e educação em saúde, 
sem perder a sua relevância na reabilitação. 

Neste sentido, considerando que o artigo 196 da Constituição Federal de 1988, 
determina que a saúde seja um direito de todos e um dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos; 
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 Considerando que a Constituição Federal de 1988 instituiu que o atendimento 
à saúde deve ser integral, com acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
promoção, proteção e recuperação, organizados em Sistema Único de Saúde; 

Considerando os objetivos, as atribuições, os princípios e as diretrizes do SUS, 
expressos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando que a assistência à saúde se torna livre à iniciativa privada, de 
forma complementar ao SUS, formalizada mediante contrato ou convênio, 
observadas, a respeito, as normas de direito público; Considerando a Portaria de 
Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 que dispõe sobre a participação 
complementar das instituições filantrópicas ou privadas com ou sem fins lucrativos de 
assistência à saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, 
que dispõe sobre a necessidade da contratualização de serviços de saúde, a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos Lei nº 14.133/2021, a Lei Municipal que aprova 
o orçamento da saúde e demais normas legais que regem a espécie, e todas as 
portarias e as regras do Ministério da Saúde complementando ou substituindo as 
atualmente existentes; 

Considerando que a Chamada Pública Nº023/2018, que habilitou as 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos e/ou filantrópicas, que prestam 
serviços de saúde nesta área para a esta Secretaria Municipal da Saúde, encontra-se 
com sua vigência encerrada, impossibilitando novas contratualizações;  

A Prefeitura de Fortaleza, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, visa 
garantir a oferta de serviços de saúde voltados para realização de serviços na Área de 
Fisioterapia para os munícipes de Fortaleza; haja vista que os atuais contratos e 
convênios formalizados com instituições privadas para realização de serviços na área 
de Fisioterapia estão com seu tempo de execução finalizando. 

Diante do exposto, a Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e 
Auditoria das Ações e Serviços de Saúde – CORAC solicita a elaboração de uma 
Chamada Publica para credenciar instituições habilitadas interessadas em prestar 
serviço na Área de Fisioterapia, garantindo os procedimentos correlatos a Fisioterapia, 
de forma complementar ao SUS, formando assim um banco de instituições para serem 
contratualizadas na medida em que a Secretaria Municipal da Saúde avaliar sua 
necessidade. 

5. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS. 

As Instituições contratualizadas serão responsáveis pela observância das leis, 
decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato/convênio, inclusive por suas 
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 subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado/conveniado deverão ser observados os 
documentos abaixo, assim como toda a legislação Municipal, Estadual e Federal 
pertinente, independente de citação: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 8.080/90; 

c) Lei Federal nº 8.142/90; 

d) Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Lei Federal n° 7.853/89; 

f) Portaria de Consolidação GM/MS nº 01/2017; 

g) Portaria de Consolidação GM/MS nº 02/2017; 

h) Portaria de Consolidação GM/MS nº 03/2017; 

i) Portaria de Consolidação GM/MS nº 04/2017; 

j) Portaria de Consolidação GM/MS nº 05/2017; 

k) Portarias GM/MS nº 2.839/2014; 

l) Portarias GM/MS nº 2.251/2015; 

m) Portarias GM/MS nº 3.264/2022; 

n) Decreto Nº 15.816/2023; 

o)  Lei Municipal que aprova o orçamento da Saúde; 

p)  Demais normas legais aplicáveis ao objeto do Contrato/Convênio. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

6.1. O valor global para a contratualização advinda deste CREDENCIAMENTO é de R$ 
440.143,69 (Quatrocentos e quarenta mil cento e quarenta e três reais e sessenta e 
nove centavos), resultante de estimativa orçamentária prevista para esta área, 
gerando o valor financeiro a partir dos valores dos procedimentos constantes da 
tabela SIGTAP/SUS/MS (http://sigtap.datasus.gov.br/), agregados em nível de grupo, 
subgrupo, forma de organização e procedimentos.  

6.2. A despesa decorrente dessa contratação será financiada pelo bloco de 
financiamento de assistência de Média e Alta Complexidade: componente MAC. 
Informa-se que há limite de metas física e financeira do componente MAC e a 
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 remuneração dos serviços se dará por valores Pós-Fixados, conforme produção 
aprovada pelo Ministério da Saúde e autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.3. Os serviços a serem contratualizados deverão respeitar o descrito no anexo I deste 
termo de referência; e serão destinados prioritariamente aos munícipes de 
Fortaleza/CE, e nos casos previstos em programação pactuada integrada (PPI), ou 
instrumento similar de pactuação vigente; 

6.4. Contudo, a confirmação das metas quantitativas a serem pactuadas e 
contratualizadas ocorre após a formulação de cada contrato/convênio com as 
instituições credenciadas pelo CREDENCIAMENTO respeitando a capacidade instalada 
de cada instituição. 

6.5. Os serviços a serem contratualizados deverão respeitar o descrito na PLANILHA DA 
ORGANIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONFORME TABELA SIGTAP/SUS deste Termo de 
Referencia; e serão destinados prioritariamente aos munícipes de Fortaleza/CE, e nos 
casos previstos em Programação Pactuada Integrada (PPI), ou instrumento similar de 
pactuação vigente. 

7 - CRITERIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A instituição contratualizada utilizará o Sistema de Informação Ambulatorial 
(SIA/SUS) para apresentação da produção mensal, que será avaliada e auditado para 
efeito de pagamento de procedimentos. Só serão acatados aqueles regulados pela 
Central de Regulação do Município de Fortaleza; 

7.2 Serão considerados procedimentos aptos para pagamento, aqueles confirmados 
no SIA/SUS e ainda regulados, aprovados e auditados pela Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS conforme normas técnicas vigentes. 

7.3 A despesa decorrente das contratualizações a serem firmadas correrá por conta do 
Componente Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar, havendo limite de metas física e financeira do componente MAC; 

7.4 O pagamento relativo aos serviços prestados pela instituição contratualizada será 
efetuado até 60 (Sessenta) dias após o repasse para FMS (Fundo Municipal de Saúde) 
do recurso de Média e Alta Complexidade – MAC e após a apresentação das notas 
fiscais/faturas/recibos, e as certidões com suas devidas autenticidades/validações na 
Coordenadoria Financeira da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos Recursos: 
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 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 

9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATUALIZADOS.  

O credenciamento das instituições por este CREDENCIAMENTO não garante a 
formalização da sua contratualização junto a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza. O processo de contratualização ficará a critério da oportunidade e 
conveniência administrativa, para quando houver necessidade do serviço de saúde na 
área de fisioterapia diante da saturação da capacidade instalada de sua rede própria, 
considerando a localização; as especificidades; as indicações técnicas de planejamento 
e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS, seguindo as seguintes orientações: 

9.1. Terão preferência para contratualização dos serviços de saúde as instituições 
filantrópicas e sem finalidade lucrativa, em atendimento á legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS; 

9.2. Para contratualização das instituições privadas com fins lucrativos serão 
observados os seguintes critérios: regionalização, onde se buscará contemplar a oferta 
de serviços em todas as regionais da saúde de Fortaleza, a comprovação da habilitação 
expedida pelo Ministério da Saúde para a realização dos serviços ofertados, e a 
capacidade instalada da instituição comprovada pelo CNES.  

9.3. Os serviços deverão obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS com 
vistas a garantir as condições adequadas ao atendimento da população; 

9.4. As instituições deverão executar os serviços objeto do por este CREDENCIAMENTO 
de acordo com as especificações estabelecidas no Plano operativo, no instrumento 
contratual e/ou normas exigidas; 

9.5. Para operacionalização dos serviços, as instituições devem obedecer aos 
protocolos clínicos, portarias e diretrizes terapêuticas recomendadas pelas Áreas 
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 Profissionais Especializadas às normas específicas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), e demais normas vigentes do Ministério da Saúde, Secretaria 
Estadual da Saúde e Secretaria Municipal da Saúde, sob responsabilidade exclusiva da 
instituição, obedecendo aos detalhamentos constantes neste Termo de Referência; 

9.6. Caberá à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza pactuar metas quantitativas, 
qualitativas e assistenciais a serem cumpridas, de acordo com sua necessidade, e 
outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento de garantia de acesso ao 
Sistema Único de Saúde; 

9.7. As Instituições deverão comprovar capacidade instalada (equipamentos, recursos 
humanos e estrutura física) correspondente ao serviço que será ofertado, seguindo os 
parâmetros vigentes do Ministério da Saúde e demonstrado no CNES da Instituição; 

9.8. As Instituições deverão seguir os valores e as orientações definidas na tabela do 
SIGTAP – SUS (Sistema de Gerenciamento da Tabela do Sistema Único de Saúde) do 
Ministério da Saúde, para execução dos serviços a serem contratualizados; 

9.9. Os serviços a serem contratualizados serão destinados prioritariamente aos 
munícipes de Fortaleza/CE, exceto, nos casos previstos em Programação Pactuada 
Integrada (PPI) ou instrumento similar de pactuação vigente;  

9.10. Serão considerados procedimentos aptos para pagamento, aqueles confirmados 
no SIA/SUS e no SIH/SUS, e ainda regulados, autorizados, aprovados e auditados pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, conforme normas técnicas vigentes. 

 

10. FISCALIZAÇÃO, ANÁLISE E APROVAÇÃO DA CONTRATUALIZAÇÃO. 

10.1. O gerenciamento, monitoramento e fiscalização da execução dos 
Contratos/Convênio ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza, 
sendo acompanhado pela Coordenadoria de Regulação, Avaliação e Controle e 
Auditoria das Ações e Serviços de Saúde – CORAC, na pessoa do Gestor do Convênio; 

10.2. A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza fiscalizará por intermédio dos 
técnicos, especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas na contratualização, a capacidade institucional, a qualidade 
dos serviços prestados, e a obediência à legislação e demais normas pertinentes; bem 
como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração de 
responsabilidades e/ou irregularidade, sendo que, se das vistorias se concluírem por 
pareceres de avaliação físico-funcional desfavorável e de avaliação técnica insuficiente, 
a unidade contratualizada/conveniada será obrigada a corrigir as irregularidades 
encontradas, em prazo a ser determinado pela SMS Fortaleza, por ocasião da 
verificação; 

 10.3. A auditoria compreenderá, também, a verificação dos resultados dos referidos 
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 procedimentos, dados estes evidenciados pela Regulação, e a aferição in loco da 
qualidade dos serviços ofertados conforme princípios do SUS; 

10.4. Nos termos dos normativos do Sistema Único de Saúde (SUS) será instituída 
Comissão de Acompanhamento da Contratualização – CAC composta por 
representantes das partes, observadas as competências que lhe são atribuídas; 

10.5. A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza poderá convocar a presença de 
representante da instituição contratada/conveniada, quando necessário, para elucidar 
e esclarecer quaisquer dúvidas ou questionamentos a respeito do trabalho 
desenvolvido, bem como de sua integração com o conjunto; 

10.6. A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza poderá realizar ações de controle, 
avaliação, regulação e auditoria, a qualquer tempo e sem prévio aviso, devendo a 
Instituição contratada/conveniada garantir o livre acesso às dependências e 
documentos solicitados, tanto no caso de auditorias analíticas ou operacionais; 

10.6. O parecer desfavorável da Auditoria poderá acarretar sanções previstas no 
contrato/convênio a serem aplicadas pela Secretaria Municipal da Saúde, de acordo 
com o grau de não conformidade constatada, cuja reincidência ou persistência poderá 
resultar em rescisão. 

11. OBRIGAÇÕES PARA A CONTRATADA OU CONVENIADA 

11.1. Executar os serviços de saúde, objeto da contratualização, de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas pelo Ministério da Saúde, e conforme 
apresentado e pactuado no Plano Operativo; 

11.2. Integrar-se aos Sistemas de Regulação do SUS, submetendo-se às normas e 
protocolos da Central de Regulação do município de Fortaleza e outros que possam ser 
implantados pela gestão municipal da saúde; 

11.3. Enviar, mensalmente, conforme cronograma pré-definido, a agenda de oferta de 
vagas dos procedimentos pactuados, para validação da Central de Regulação do 
município de Fortaleza. Após a operação desta, especialmente no que tange à 
distribuição de vagas iniciais e restritas, as agendas serão inseridas no sistema 
FASTMEDIC pela própria Central de Regulação do município de Fortaleza, cabendo a 
esta o seu gerenciamento;  

11.4. Realizar atendimento somente após a regulação do paciente pela Central de 
Regulação do município de Fortaleza, por meio do Sistema FASTMEDIC, ambiente 
municipal, e/ou outros que possam ser implantados pela gestão municipal da saúde, 
garantindo o acesso aos serviços pactuados e contratualizados, independente da 
instituição de saúde de origem dos mesmos; 

11.5. Estar ciente de que não poderá recusar a realização de qualquer consulta ou 
procedimento previamente agendado pela Central de Regulação do município. 
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 Qualquer alteração de agenda deverá ser comunicada e autorizada pelo gestor do SUS 
- SMS; 

11.6. Manter o atendimento aos usuários do SUS, em conformidade com o fluxo de 
referência estabelecido pelo gestor do SUS - SMS, e de acordo com as redes de 
atenção à saúde, com a garantia da disponibilidade da gratuidade, de acordo com os 
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo respeitados os preceitos de 
regulação de acesso; 

11.7. Garantir a observância integral dos protocolos técnicos de atendimentos e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais gestores do SUS, 
executando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar 
de medidas que extrapolam o previsto; 

11.8. Obedecer às normas e aos protocolos clínicos, portarias e diretrizes terapêuticas 
recomendadas pelas Áreas Profissionais Especializadas e/ou definidas pelo Ministério 
da Saúde e Vigilância Sanitária, para a correta prestação dos serviços; 

11.9. Implementar o Programa de Segurança do Paciente estabelecido pelo SUS, com 
enfoque nos Núcleos, Planos e Protocolos de Segurança do Paciente; 

11.10. Manter, durante toda a execução do Contrato/Convênio as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento 
para a celebração deste termo; 

11.11. Cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como 
outros conselhos quando couber; 

11.12.  Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da 
Vigilância Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria 
Municipal de Saúde; 

11.13. Garantir que a execução dos procedimentos seja feita por profissionais 
especializados, conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais 
necessários para prestação dos serviços contratualizados (seguindo normas do 
Ministério da Saúde), sendo obrigatório o cadastro destes no CNES da instituição, e 
estar em dia com as obrigações dos respectivos conselhos de classe; 

11.14. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

11.15. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob 
pena de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança 
indevida; 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
6U

IX
K

N
Q

N
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
34

27
16

6 
e 

có
di

go
 6

U
IX

K
N

Q
N



 
 
 
 
 

FL.| 34 
 

 
 

 Avenida Heráclito Graça, nº. 750. Centro. CEP 60.140-060. Fortaleza, Ceará, Brasil  

Fone: (85) 3452-3483. E-mail: licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br 
 
 

EDITAL Nº 9581| PROCESSO ADM. Nº P367380/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  

 

 11.16. Manter em arquivo, junto ao prontuário do paciente, todas as documentações 
pertinentes à mesma, conforme previsto na legislação vigente (Lei 13.787 de 27 de 
dezembro de 2018), que dispõe sobre a guarda e manuseio dos documentos dos 
prontuários dos pacientes. 

11.17. Registrar em Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPAi) os 
procedimentos realizados individualmente e os procedimentos realizados em grupo 
devem ser registrados em BPA consolidado; ambos devem ser comprovados com a 
devida assinatura diária do usuário, assim como, assinatura e carimbo dos 
profissionais; 

11.18. Proporcionar espaço físico adequado às diversas atividades dos serviços 
ofertados, respeitando as condições físicas e idade do usuário e que estejam dentro da 
normativa vigente da Vigilância Sanitária, permitindo um atendimento ágil, 
humanizado, qualificado e seguro, possibilitando um ambiente saudável tanto aos 
usuários, bem como aos seus familiares e acompanhantes, sem ônus para a 
Contratante/Convenente; 

11.19.  Disponibilizar recepção única de atendimento aos usuários, independente da 
sua categoria de plano assistencial de saúde, bem como atendimento prestado; 

11.20. Dispor de estrutura física e funcional, com acesso e adaptações específicas aos 
portadores de deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca 
(rampa, corrimão, banheiros adaptados), de acordo com a legislação específica 
vigente, em especial o Decreto nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, e a NBR 9050/04 
da ABNT ou a legislação e/ou normatização que vier a substitui-las; e com equipe 
qualificada e capacitada para a prestação do serviço, dispondo de um conjunto de 
materiais e equipamentos, recursos diagnósticos e terapêuticos; 

11.21. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob 
pena de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança 
indevida; 

11.22. Nos casos em que algum dos serviços mencionados for terceirizado, deverá ser 
apresentado o contrato entre o prestador de serviço e o serviço terceirizado, assim 
como a sua respectiva informação no CNES; 

11.23 Arcar com os materiais de consumo, equipamentos, profissionais, insumos e 
demais elementos necessários à execução dos serviços prestados, incluindo as 
despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, 
fiscais, impostos, taxas e outros, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, 
previdenciária e fiscal serão transferidos para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 
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 11.24. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado à 
Secretaria Municipal da Saúde e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência; 

11.25. Fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços, objeto deste 
contrato/convênio, serão remunerados segundo dados constantes no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único 
de Saúde (SIGTAP/SUS), sendo que o valor estimado não caracteriza nenhum tipo de 
previsão de crédito; 

11.26. Seguir a orientação do demonstrativo quantitativo do número de 
atendimento/mês dos procedimentos, segundo o SIGTAP e confirmados pela Central 
de Regulação do Município de Fortaleza; 

11.27. Alimentar regularmente os sistemas de informações do Ministério da Saúde, 
incluindo o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), o Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA), a Comunicação de Informação Hospitalar e 
Ambulatorial (CIHA) e outros sistemas de informações que venham a ser 
implementados no âmbito do SUS, em substituição ou em complementaridade a estes; 

11.28. A Contratada/Conveniada utilizará o Sistema de Informação Ambulatorial 
(SIA/SUS) e o Sistema de Informação Hospitalar (SIH) para apresentação da produção 
mensal, que será avaliado e auditado para efeito de pagamento de procedimentos. Só 
serão acatados aqueles regulados pela Central de Regulação do município de 
Fortaleza; 

11.29. Entregar mensalmente a produção para a Célula de Controle e Avaliação de 
Sistemas, Ações e Serviços de Saúde (CECAV) da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com calendário e normas definida pela SMS Fortaleza; 

11.30. Respeitar os tetos financeiros apontados pelo plano operativo no que tange aos 
procedimentos financiados pelo MAC;  

11.31. Cumprir o estabelecimento na Resolução RDC nº 50/2002 da Agencia Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde, na Resolução RDC n° 51/10 da ANVISA, que 
dispõe sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e aprovação dos projetos 
físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS) e dá outras providências, em outros dispositivos legais que venham substituí-
las ou complementá-la; 

11.32. Manter ativas a Comissão de Controle de Infecção do serviço e a Comissão de 
Ética Médica; 
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 11.33. Garantir mecanismo de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho, 
incluindo o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em número 
suficiente e compatível com as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores; 

11.34. Garantir a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso de 
defeitos desses, ou eventuais desativações temporárias de serviços e equipamentos, a 
Contratante/Convenente deverá ser oficialmente comunicada por escrito, em tempo 
hábil, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado; 

11.35. Apresentar à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, sempre que 
solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias legalmente 
exigidas, mantendo as condições da habilitação satisfatórias durante toda a vigência 
da Contratualização; 

11.36. A instituição contratualizada deverá apresentar materiais, documentos, 
prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do 
contrato/convênio; 

11.37. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

11.38. Permitir que a comissão designada pela Contratante/Convenente realize o 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 

11.39. Permitir livre acesso aos auditores indicados pela Coordenadoria de Regulação, 
Auditoria, Controle e Avaliação das Ações e Serviços de Saúde (CORAC/SMS) de 
Fortaleza, bem como funcionários por ela determinados, fornecendo todos os 
documentos e informações necessárias a este serviço, sem prévio aviso ou 
comunicação formal, tanto no caso de auditorias analíticas ou operacionais, inclusive 
permitindo o acompanhamento e registro dos procedimentos por meio de fotografias, 
desde que previamente autorizadas pelo paciente, pesquisa de satisfação e entrevistas 
com usuários e profissionais de forma individual e reservada; 

11.40.  Participar ativamente das reuniões da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização (CAC) a ser realizada trimestralmente e, extraordinariamente, 
quando necessárias; 

11.41. Estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-
assistenciais e procedimentos administrativos no hospital, quando necessário; 

11.42. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços, 
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 responsabilizando-se por quaisquer danos causados aos mesmos, decorrentes de 
omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

11.43. Garantir acompanhamento aos usuários com mais de 60 anos, crianças, 
adolescentes, gestantes, idosos, e portadores de necessidades especiais, de acordo 
com as legislações especificas; 

11.44. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços 
executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Secretaria 
Municipal da Saúde de Fortaleza; 

11.45. Respeitar e esclarecer ao paciente ou ao seu responsável legal sobre os seus 
direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e justificar ao mesmo, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer 
ato profissional à execução dos procedimentos previstos neste Contrato/Convênio; 

11.46. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

11.47. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em 
função dos serviços prestados à Contratante/Convenente, respondendo pelos danos 
que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas 
formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à 
Contratante/Convenente; 

11.48. É de responsabilidade da instituição contratualizada estar em conformidade 
com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da 
Contratante/Convenente e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 
tratativas resguardando os dados utilizados; 

11.49. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em 
função dos serviços prestados à Contratante/Convenente, respondendo pelos danos 
que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas 
formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à 
Contratante/Convenente; 

11.50. Garantir que o usuário efetuará sua assinatura, certificando a realização de seu 
atendimento, no ato de cada tratamento, sendo vedada a possibilidade de assinatura 
prévia ao atendimento; 

11.51. Promover ações de educação permanente que garantam o gerenciamento das 
tecnologias de forma racional e de acordo com os protocolos institucionais; 
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 11.52. Responsabilizar-se pela implantação e execução do seu Plano de 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em observância à 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) vigente, que dispõe sobre os requisitos de boas 
práticas de funcionamento para os serviços de Fisioterapia e dá outras providências, 
visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública e do meio 
ambiente e a segurança do paciente. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE OU CONVENENTE 

A Secretaria Municipal da Saúde, além das outras obrigações contidas neste 
instrumento, por determinação legal e das previstas e outras cláusulas, obriga-se a: 

11.1. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços 
contratualizados, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da instituição contratualizada, que atenderá ou justificará de 
imediato; 

12.2. Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela 
instituição contratualizada, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal da 
Saúde de Fortaleza, com o Edital, e bem com o Contrato/Convênio; 

12.3.  Notificar a instituição contratualizada de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual; 

12.4. Avaliar o relatório de serviços apresentado pela instituição contratualizada e 
conferir com o relatório de procedimentos da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 

12.5. Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela instituição 
contratualizada até 60 (sessenta) dias após o repasse para FMS (Fundo Municipal da 
Saúde) do recurso da Média e Alta Complexidade - MAC , e após a apresentação das 
notas fiscais/faturas/recibos, e as certidões com suas devidas 
autenticidades/validações na Coordenadoria Financeira da Secretaria Municipal da 
Saúde de Fortaleza; 

12.6.  Proporcionar à instituição contratualizada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante 
estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como 
todas as leis, resoluções e normas que fundamentam esse CREDENCIAMENTO; 

12.7.  Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a Contratante/Convenente se 
obriga a dar ciência prévia à pela instituição contratualizada quando fizer uso dos 
dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, 
necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos 
dados; 
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 12.8.  Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da instituição 
contratualizada com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; 

12.9.  Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato/convênio; 

13.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato/convênio que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato/convênio; 

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato/convênio; 

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato/convênio; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato/convênio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 
§4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

13.2.4. Multa de: 

13.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que:  
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 13.2.4.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 
prevista no parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

13.2.4.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.2.4.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

13.2.4.1.4. entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

13.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que:  

13.2.4.2.1. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

13.2.4.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato/convênio que cause dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de referência para a licitação, para aquele que:  

13.2.4.3.1 der causa à inexecução total do contrato/convênio; 

13.2.4.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.2.4.3.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato/convênio; 

13.2.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.2.4.3.5 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.2.4.3.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

13.2.4.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documentos fiscal.   

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato/convênio não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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 13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato/convênio poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).     

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do 
Município de Fortaleza.  
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 13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente.  

 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Os convênios ou contratos a serem firmados vigorarão com prazo de até 5 (cinco) 
anos, a partir da data de sua assinatura, estando facultada as suas prorrogações por 
mais 5 (cinco) anos, mediante celebração de termos aditivos, respeitando a vigência 
máxima decenal (10 anos), observadas as diretrizes dos Art. 106 e Art. 107 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, devendo ser publicado extrato, em forma resumida, no 
Diário Oficial do Município, até o 5º útil do mês subsequente ao da sua assinatura. 

14.2. Poderá, também, a Contratante/Convenente prorrogar, de ofício, a vigência do 
mesmo, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao 
exato período de atraso verificado. 
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento do 
processo de formulação do CREDENCIAMENTO para credenciar instituições privadas, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou filantrópicas, interessadas em prestar serviços de 
saúde na Área de Fisioterapia, em âmbito ambulatorial, de forma complementar ao 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP deverá demonstrar a real necessidade da 
contração, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o 
arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência, este especificamente ira 
justificar a contratualização dos serviços de saúde na área de Fisioterapia, que 
atenderão as necessidades abaixo especificada. 

Neste sentido, o objetivo principal é apresentar detalhadamente o estudo feito 
pela Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza frente à necessidade de serviços de 
saúde na área de Fisioterapia, bem como identificar critérios que nortearão o 
credenciamento das instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
filantrópicas que complementarão a rede do SUS para a execução dos mesmos, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

No Brasil, como na maioria dos países latino-americanos e em desenvolvimento, 
a transição epidemiológica ocorreu de forma complexa, não como uma mudança de 
uma carga de doenças para outra, mas como uma sobreposição de fatores. Conforme 
afirmado por Omram4 , o desenvolvimento desse novo perfil epidemiológico ocorre 
em concomitância com outras condições, a exemplo da transição demográfica e a 
transição nutricional. 

Ao analisar o perfil de mortalidade da população brasileira no decorrer do século 
XX, observa-se a principal característica da teoria da transição epidemiológica: 
diminuição da mortalidade por doenças infecciosas e parasitárias (DIP) e aumento dos 
óbitos por doenças do aparelho circulatório (DAC), por doenças neoplásicas (NEO) e 
por causas externas (CE)5,11. No começo do século passado, doenças infecciosas como 
varíola, sarampo, malária e tuberculose foram responsáveis por quase metade de 
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 todos os óbitos ocorridos no Brasil. Isso devido, principalmente, às péssimas condições 
de higiene e saúde e à baixa cobertura da assistência médica6 . No decorrer do século, 
essa carga de doenças altera-se com a diminuição gradativa dos óbitos por DIP e o 
aumento dos óbitos pelas chamadas doenças da modernidade, DAC, NEO, CE.  

Com o avanço da pandemia no mundo, os profissionais de saúde precisam 
encarar mais uma vez a linha de frente e salvar vidas em meio a UTIs e hospitais 
superlotados. Diante do desafio, os fisioterapeutas ganham ainda mais relevância 
dentro da equipe multifuncional por desempenharem um papel essencial desde a 
atenção primária à recuperação das pessoas que tiveram COVID-19.  

Segundo dados do site de classificados de empregos Catho, a Fisioterapia foi a 
área que mais ofertou vagas de emprego durante a pandemia. Apenas em 2020, a 
procura por fisioterapeutas para tratamento hospitalar e respiratório teve um 
crescimento de, respectivamente, 725% e 716%. 

O crescimento é ainda mais urgente, quando se observa as constantes variações 
do novo coronavírus: Delta, Ômicron e IHU. As variantes permitem que o vírus se torne 
ainda mais contagioso e com sintomas capazes de comprometer o funcionamento de 
diversos órgãos, como o pulmão, caso a vítima não esteja imunizada. 

“Nesse contexto mais sério, além de outros menos severos, há tanto as queixas 
de dificuldade para respirar como também de diminuição da força muscular, aspectos 
nos quais o profissional fisioterapeuta desempenha um papel fundamental para 
monitoramento, controle, redução e remissão desses sinais/sintomas, através de 
abordagens específicas da Fisioterapia Respiratória e exercícios para a recuperação da 
funcionalidade dos pacientes", destaca o Professor Paulo Henrique Palácio, 
coordenador do curso de Fisioterapia da Universidade de Fortaleza (Unifor). 

Considerando que houve mudanças significativas no perfil epidemiológico da 
população nos últimos anos, modificado pelos novos padrões de morte, morbidade e 
invalidez, relacionados às doenças do aparelho circulatório, neoplasias e causas 
externas; 

A Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza de forma cuidadosa vem 
acompanhando de perto estas mudanças epidemiológicas que avançaram num ritmo 
bastante significativo, com o advento da pandemia do Coronavirus que tem impactado 
a população desde os mais jovens atem os mais idosos com sequelas no aparelho 
respiratório com e sem complicações sistêmicas, neuro motor e disfunções vasculares, 
gerando um grande aporte na procura por procedimentos Fisioterapêuticos a ponto de 
se fazer necessário a contratação de empresas especializadas nesta área. 

A procura pelo atendimento na área de Fisioterapia em Fortaleza é maior que a 
oferta de serviços, baseado nos estudos referente a fila de espera no sistema Fastmed 
do Município de Fortaleza, apresentando um numero superior a 40.000 (Quarenta mil ) 
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 pacientes aguardando em fila por atendimentos na área de Fisioterapia nas seguintes 
especialidade: Respiratória, Motora, Neuro Motor , Vascular Periférica, Oncológico e 
Uroginecologica. 

Diante da grande procura conclui-se que a necessidade da contratação dos 
serviços da área de fisioterapia, é imprescindível, para atender uma demanda de saúde 
publica em todos os níveis de atenção, visto que o profissional encontra-se habilitado 
para desenvolver ações de promoção, prevenção e educação em saúde, sem perder a 
sua relevância na reabilitação; 

Neste sentido, considerando que o artigo 196 da Constituição Federal de 1988, 
determina que a saúde seja um direito de todos e um dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos; 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 instituiu que o atendimento à 
saúde deve ser integral, com acesso universal e igualitário às ações e serviços de 
promoção, proteção e recuperação, organizados em Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando os objetivos, as atribuições, os princípios e as diretrizes do SUS, 
expressos na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

Considerando que a assistência à saúde se torna livre à iniciativa privada, de 
forma complementar ao SUS, formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, 
a respeito, as normas de direito público; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017 que 
dispõe sobre a participação complementar das instituições filantrópicas ou privadas 
com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a necessidade da contratualização de serviços de saúde, a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos Lei nº 14.133/2021, a Lei Municipal que aprova o 
orçamento da saúde e demais normas legais que regem a espécie, e todas as portarias 
e as regras do Ministério da Saúde complementando ou substituindo as atualmente 
existentes; 

Considerando que a Chamada Pública Nº023/2018, que habilitou as instituições 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que prestam serviços de saúde nesta área para a 
esta Secretaria Municipal da Saúde, encontra-se com sua vigência encerrada, 
impossibilitando novas contratualizações; 

Diante do exposto, a Celula de Contratualização dos Serviços de Saúde (CECOS), 
descreve a necessidade da contratação, considerando o problema a ser resolvido sobre 
a perspectiva do interesse publico. 
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 2- ÁREAS REQUISITANTES 

A Coordenadoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria das Ações e 
Serviços de Saúde – CORAC - SMS/Fortaleza, requer a abertura de um processo de do 
CREDENCIAMENTO para credenciar instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
e/ou filantrópicas interessadas em ofertar serviços na área de Fisioterapia, na 
modalidade ambulatorial, visando garantir a oferta destes serviços de saúde no SUS. 

 

3- PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

O Plano de Contratação Anual para a execução do ano de 2024 encontra-se 
publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas.  

https://pncp.gov.br/app/pca/07954605000160024/12 

O do CREDENCIAMENTO na área de Reabilitação Neuropsicomotora, em âmbito 
ambulatorial em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS, está 
contemplada na classe/grupo 4040 - Serviço Especializado em Saúde, no Id do item 136 
- Serviço de Saúde exclusivo na área de Reabilitação Neuropsicomotota - modalidade 
ambulatorial. Segue o print do código de identificação (ID) desta demanda previsto no 
Plano de Contratações Anual da SMS, extraído no dia 08/04/2024 do site eletrônico: 

https://pncp.gov.br/app/pca/07954605000160/2024/12 às 15:02 pm: 

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O processo de CREDENCIAMENTO visa credenciar instituições privadas, com ou 
sem fins lucrativos, e/ou filantrópicas, interessadas em prestar serviços de saúde na 
Área de Fisioterapia, em âmbito ambulatorial, de forma complementar ao SUS, 
formando assim um Banco de instituições que possam ser contratualizadas conforme 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza. 

No processo de credenciamento, as instituições devem comprovar sua 
capacidade técnica e estrutural para a realização dos procedimentos relacionados ao 
objeto do CREDENCIAMENTO. Para tanto, faz-se necessário que as instituições 
entreguem as documentações descritas abaixo para análise: 

4.1. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal ou órgão 
competente para tanto, com data vigente;  

4.2. Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária da esfera competente, com 
data vigente;  
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 4.3. Relação dos profissionais que compõe a equipe de saúde da Instituição, 
indicando seu número de inscrição no Conselho competente, sua carga horária, sua 
qualificação para serviços especializados, devendo ser anexadas as cópias das 
comprovações (certificados, declarações e etc). Os profissionais precisam estar 
cadastrados no CNES da instituição, que também será apresentado para qualificação 
técnica;  

4.4. Certificado de Regularidade Funcional do Estabelecimento junto ao Conselho 
Regional de Medicina do Estado do Ceará – CREMEC ou outro conselho pertinente à 
área, com data vigente;  

4.5. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado para 
comprovar:  

4.5.1. Os serviços de saúde realizados pela Instituição. Só serão credenciadas as 
instituições que demonstrem no seu CNES o cadastro dos serviços relacionados ao 
objeto do CREDENCIAMENTO.  

4.5.2. A habilitação expedidas pelo Ministério da Saúde necessária para a execução 
dos procedimentos relacionados ao objeto da Contratualização. O procedimento a ser 
contratualizado exigirá habilitação expedida pelo Ministério da Saúde para serem 
realizados pelo SUS.  

4.5.3. Os profissionais apresentados no item 4.3 deste tópico. Quando o Ministério da 
Saúde exigir uma composição de um quadro mínimo de profissionais necessários para 
prestação dos serviços, este se torna um critério de credenciamento da instituição. No 
caso deste CREDENCIAMENTO, observar o que preconiza a Portaria Consolidada nº 
04/2017.  

4.5.4. A capacidade instalada da instituição (equipamentos, profissionais e estrutura 
física) correspondente ao serviço que será ofertado. A instituição será contratualizada 
após demonstrar a sus capacidade técnica e instalada relacionado ao objeto da 
contratualização em CNES;  

4.6.Plano Operativo com a proposta dos serviços de saúde a serem ofertados pela 
instituição para a realização de Serviços Fisioterapêuticos. Com o valor dos 
procedimentos determinado na Tabela SIGTAP/SUS. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para o planejamento das metas quantitativas do CREDENCIAMENTO, faz-se um 
estudo estimado a partir do total de procedimentos já contratualizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde e o quantitativo de procedimentos existente em fila de espera do 
sistema fastmed.  

No total, estima-se realizar 96.745 procedimentos na área de fisioterapia por ano, 
garantindo assim o atendimento dos serviços de saúde na área de Fisioterapia aos 
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 munícipes de Fortaleza, demonstrados na tabela abaixo: 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

PROCEDIMENTO META FÍSICA 
ANUAL 

03.02.04.001-3 
Atendimento Fisioterapico em Pacientes c/ Transtorno 
Respiratorio Com Complicações Sistemicas 

840 

03.02.04.002-1 
Atendimento Fisioterapico em Pacientes c/ Transtonos 
Respiratorio Sem Complicações Sistemicas 

2.904 

03.02.05.002-7 Atendimento Fisioterapico nas Alterações Motoras 91.728 

03.02.06.003-0 
Atendimento Fisioterapico nas Desordens do 
Desenvolvimento Neuro Motor 

600 

03.02.04.005-6 Atendimento Fisioterapico nas Disfunções Vasculares 
Perifericas 

480 

03.02.02.002-0 Atendimento Fisioterapico em Pacientes Oncologico 
Clinico 

11 

03.02.01.002-5 
Atendimento Fisioterapico em Pacientes com 
Disfunções Uroginecologicas 

82 

TOTAL GERAL 96.745 

Contudo, a confirmação das metas quantitativas a serem pactuadas e 
contratualizadas ocorre após a formulação de cada contrato/convênio com as 
instituições credenciadas pela Chamada publica respeitando a capacidade instalada de 
cada instituição. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Este item não se aplica ao processo de contratualização advinda do 
CREDENCIAMENTO, realizada pela CORAC, tendo em vista que são contratualizados 
serviços de saúde, que usa como base de calculo e planejamento de execução as 
informações contidas na tabela SIGTAP/SUS/MS (http://sigtap.datasus.gov.br/), 
apresentada pelo Ministério da Saúde. 

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor global para a contratualização advinda deste do CREDENCIAMENTO é de 
R$ 440.143,69 (Quatrocentos e Quarenta Mil Cento e Quarenta e Três Reais e 
Sessenta e Nove Centavos), resultante de estimativa orçamentária prevista para esta 
área, gerando o valor financeiro a partir dos valores dos procedimentos constantes da 
tabela SIGTAP/SUS/MS (http://sigtap.datasus.gov.br/), agregados em nível de grupo, 
subgrupo, forma de organização e procedimentos. 
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 PLANILHA A 

PLANILHA DEMOSTRATIVO DOS PROCEDIMENTOS 

 
 

 
PROCEDIMENTOS CONFORME FILA DE ESPERA 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

 
NOME DO PROCEDIMENTO 

FILA DE 
ESPERA 

VALOR 
SIGTAP 

META 
FISICA 
ANUAL 

 
VALOR ANUAL 

03.02.04.001-3 
Atendimento Fisioterapêutico em 

Pacientes c/ Transtorno Respiratório 
com Complicações Sistêmicas 

28 R$ 6,35 840 R$ 5.334,00 

 
03.02.04.002-1 

Atendimento Fisioterapêutico em 
Pacientes c/ Transtorno Respiratório 

sem Complicações Sistêmicas 

 
299 

 
R$ 4,67 

 
2.904 

 
R$ 1.396,33 

03.02.05.002-7 
Atendimento Fisioterapêutico nas 

Alterações Motoras 

 
40.038 

 
R$ 4,67 

 
91.728 

 
R$ 428.369,76 

 
03.02.06.003-0 

Atendimento Fisioterapêutico nas 
Desordens do Desenvolvimento 

Neuro Motor 

 
292 

 
R$ 4,67 

 
600 

 
R$ 2.802,00 

 
03.02.04005-6 

 
Atendimento Fisioterapêutico nas 
Disfunções Vasculares Periféricas 

 
27 

 
R$ 4,67 

 
480 

 
R$ 2.241,60 

 
03.02.02.0020 

 
Atendimento Fisioterapeutico em 

Paciente Oncologico Clinico 

 
11 

 
R$ 6,35 

 
11 

 
R$ 0,00 

 
03.02.01002-5 

Atendimento Fisioterapico em 
Pacientes Com Disfunções 

Uroginecologicas 

 
182 

 
R$ 4,67 

 
182 

 
R$ 0,00 

TOTAL GERAL 40.877 - 96.745 R$ 440.143,69 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O credenciamento das instituições por este do CREDENCIAMENTO não garante 
a formalização da sua contratualização junto a Secretaria Municipal da Saúde de 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
6U

IX
K

N
Q

N
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
34

27
16

6 
e 

có
di

go
 6

U
IX

K
N

Q
N



 
 
 
 
 

FL.| 50 
 

 
 

 Avenida Heráclito Graça, nº. 750. Centro. CEP 60.140-060. Fortaleza, Ceará, Brasil  

Fone: (85) 3452-3483. E-mail: licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br 
 
 

EDITAL Nº 9581| PROCESSO ADM. Nº P367380/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  

 

 Fortaleza. O processo de contratualização ficará a critério da oportunidade e 
conveniência administrativa, para quando houver necessidade do serviço de saúde na 
área de Fisioterapia diante da saturação da capacidade instalada de sua rede própria, 
considerando a localização; as especificidades; as indicações técnicas de planejamento 
e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS; 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A execução dos serviços de saúde contratualizados foi planejada com metas 
mensais, orientando o pagamento para cada competência de execução. 

Só serão considerados procedimentos aptos para pagamento, aqueles 
confirmados no SIA/SUS e no SIH/SUS, e ainda regulados, autorizados, aprovados e 
auditados pela Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, conforme normas técnicas 
vigentes. 

Os Contratos/Convênios a serem firmados vigorarão por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, estando facultada as suas prorrogações, mediante 
celebração de Termos Aditivos, limitada a 120 (cento e vinte) meses, conforme Lei nº 
14.133/2021, devendo ser publicado em forma resumida de Extrato no Diário Oficial do 
Município, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura. 

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratualização das instituições interessadas em oferecer procedimentos na 
área de Serviços Fisioterapêuticos ficará a critério da oportunidade e conveniência 
administrativa, para quando houver necessidade de serviços de saúde na área de 
fisioterapia; considerando a localização, as especificidades, as indicações técnicas de 
planejamento, e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS. 

A contratualização das instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
filantrópicas, tem por objetivo garantir a oferta de serviços de saúde na área de 
Fisioterapia, com todos os procedimentos relacionados a estes, de forma gratuita, 
complementando a Rede de atenção à saúde do SUS. 

Neste sentido, diante da saturação da capacidade instalada da rede própria para 
a realização de Serviços Fisioterapêuticos, a formulação de contratos e convênios com 
a rede privada e filantrópica visa garantir o acesso equânime dos pacientes que 
precisam de um tratamento em entidade privada à serviços de saúde da Rede SUS. O 
acesso aos serviços de saúde deve ser universal, garantindo a linha de cuidado do 
tratamento do paciente, conforme orienta o principio da integralidade.  

Espera-se ainda reduzir o tempo em fila de espera por Serviços 
Fisioterapêuticos, na medida em que amplia as instituições contratualizadas para 
realiza-los. 
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 11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a formulação dos contratos/convênios, as instituições recebem visitas da 
Célula de Auditoria da SMS – CEAUD/SMS para a verificação e confirmação da 
capacidade instalada da instituição. 

É solicitada toda a documentação jurídica e financeira da instituição (Estatutos, 
atas de eleição da direção, documentação dos diretores, Balanço Patrimonial, Alvará de 
Funcionamento, Licença Sanitária, e declarações de tributos, além de outros 
documentos que sejam necessários para a contratualização dos serviços apresentados 
no CREDENCIAMENTO, verificando a vigência destas. 

O Plano Operativo é construído indicando os procedimentos e as metas a serem 
ofertados para a rede do SUS de Fortaleza com base na capacidade instalada da 
instituição; procedimentos estes que serão regulados pela Central de Regulação do 
Município de Fortaleza. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Informa-se que não existe em andamento contratações correlatas ou 
independentes, com o mesmo objeto de contratualização feitos pela CORAC. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Este item não se aplica aos processos de contratualização feitos pela CORAC. 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O credenciamento das instituições por este CREDENCIAMENTO não garante a 
formalização da sua contratualização junto a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza. 

O processo de contratualização ficará a critério da oportunidade e conveniência 
administrativa, para quando houver necessidade do serviço de saúde na área de 
fisioterapia diante da saturação da capacidade instalada de sua rede própria, 
considerando a localização; as especificidades; as indicações técnicas de planejamento 
e a disponibilidade de recursos financeiros do SUS.  

14.1. Terão preferência para a contratualização dos serviços de saúde as instituições 
filantrópicas e sem finalidade lucrativa, em atendimento à legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS; 

14.2. Para contratualização das instituições privadas com fins lucrativos serão 
observados os seguintes critérios: regionalização, onde se buscará contemplar a oferta 
de serviços em todas as regionais da saúde de Fortaleza, a comprovação da habilitação 
expedida pelo Ministério da Saúde para a realização dos serviços ofertados, e a 
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 capacidade instalada da instituição comprovada pelo CNES. Para o objeto deste 
CREDENCIAMENTO, será considerada como prioridade na contratualização das 
instituições, a proposta que garantir uma maior diversidade de procedimento na área 
de Fisioterapia a quem se propõe realizar 

14.3. Os serviços deverão obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS 
com vistas a garantir as condições adequadas ao atendimento da população; 

14.4. As instituições deverão executar os serviços objeto do CREDENCIAMENTO de 
acordo com as especificações estabelecidas no Plano Operativo, no instrumento 
contratual e/ou normas exigidas; 

14.5. Para operacionalização dos serviços, as instituições devem obedecer aos 
protocolos clínicos, portarias e diretrizes terapêuticas recomendadas pelas Áreas 
Profissionais Especializadas às normas específicas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), e demais normas vigentes do Ministério da Saúde, Secretaria 
Estadual da Saúde e Secretaria Municipal da Saúde, sob responsabilidade exclusiva da 
instituição, obedecendo aos detalhamentos constantes neste ETP; 

14.6. Caberá à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza pactuar metas 
quantitativas e/ou qualitativas a serem cumpridas, de acordo com sua necessidade, e 
outros fatores que tornem o serviço um efetivo instrumento de garantia de acesso ao 
Sistema Único de Saúde; 

14.7. As Instituições deverão comprovar capacidade instalada (equipamentos, 
recursos humanos e estrutura física) correspondente ao serviço que será ofertado, 
seguindo os parâmetros vigentes do Ministério da Saúde e demonstrado no CNES da 
Instituição; 

14.8. As Instituições deverão seguir os valores e as orientações definidas na tabela do 
SIGTAP – SUS (Sistema de Gerenciamento da Tabela do Sistema Único de Saúde) do 
Ministério da Saúde, para execução dos serviços a serem contratualizados; 

14.9. Os serviços a serem contratualizados serão destinados prioritariamente aos 
munícipes de Fortaleza/CE, exceto, nos casos previstos em Programação Pactuada 
Integrada (PPI) ou instrumento similar de pactuação vigente. 

Diante do exposto, a CECOS, mediante a anuência da Coordenadoria de 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria das Ações e Serviços de Saúde (CORAC), 
conclui pela viabilidade de um novo do CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

À PREFEITURA DE FORTALEZA/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

A interessada abaixo qualificada requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA divulgado pela Prefeitura de Fortaleza/Secretaria Municipal da 
Saúde, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA ÁREA DE FISIOTERAPIA 
NA MODALIDADE AMBULATORIAL, NOS TERMOS do CREDENCIAMENTO nº 
____/2024. 

 

Nome: _________________________________________ CNPJ:___________________  

Endereço 
Comercial:______________________________________________________________  

CEP:______________      Cidade: _______________________          Estado: __________ 

 

 

Assinatura do representante legal  
(Nome e cargo) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Local, _____ de _______________ de 2024.  

 

À Comissão de Credenciamento – Prefeitura de Fortaleza/Secretaria Municipal da 
Saúde 

Ref. EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº ____/2024.  

Processo nº P367380/2023.  

 

Prezados Senhores,  

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade solicitante de cadastramento 
na área da saúde, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 

 

Eu, (nome do dirigente da entidade por extenso), inscrito no CPF sob o nº 
(número do CPF), declaro, para fins de comprovação junto a Prefeitura de 
Fortaleza/Secretaria Municipal da Saúde, sob as penas da lei, que o(a) (nome da 
Entidade), inscrito(a) no CNPJ sob o nº (número do CNPJ da entidade), sediado(a) à 
(endereço completo da Entidade), não possui no seu quadro de 
dirigentes/administradores/controladores servidores ou dirigentes dos órgãos públicos 
ou de entidade públicas integrantes da Administração Pública da Prefeitura de 
Fortaleza, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos §4º do artigo 76 da Lei nº 
13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO 2019).  

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

(ESTABELECIMENTO DE SAÚDE PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS) 

 

 

CONTRATO Nº. ____/2024 – SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. P367380/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA DE FISIOTERAPIA, 
NA MODALIDADE AMBULATORIAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, E 
_________________, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, com sede e foro jurídico nesta Capital à 
Rua Barão do Rio Branco, 910, 1º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.885.197/0001-44, através de seu titular, Dr. GALENO TAUMATURGO LOPES, 
brasileiro, médico, casado, portador da cédula de identidade nº. ____________ e 
inscrito no CPF sob o nº. ________________, residente e domiciliado nesta capital, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a _________________, credenciada por 
meio do CREDENCIAMENTO nº ___/2024, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
_________________ e no CNES sob o nº ______, com sede na _________________, n° 
___, bairro ________, CEP _______, Fortaleza, Ceará, neste ato representada por 
_________________, brasileiro(a), portadora da cédula de identidade - RG nº 
_________________ e CPF nº _________________, residente e domiciliada à Rua 
_________________, nº ____, bairro ________, CEP _______, Fortaleza, Ceará, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente instrumento, regulado pelos preceitos do Direito Público e observadas às 
disposições do Edital do CREDENCIAMENTO nº ___/2024-SMS cujo objeto era a 
seleção de Estabelecimentos de Saúde de natureza privada, com ou sem fins lucrativos 
e/ou filantrópicas, para constituição de cadastro de credenciamento junto ao 
Município de Fortaleza para eventual formalização de CONTRATO ou convênio para 
execução de ações e serviços de saúde,  na área na área de fisioterapia  na 
modalidade ambulatorial,  mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente CONTRATO tem como fundamento os termos do CREDENCIAMENTO nº. 
___/2024/SMS e seus anexos, cujo objeto é a seleção de Estabelecimentos de Saúde de 
natureza privada, com ou sem fins lucrativos e/ou filantrópicas, para constituição de 
cadastro de credenciamento junto ao Município de Fortaleza para eventual 
formalização de contrato ou convênio para execução de ações e serviços de saúde, na 
área de fisioterapia na modalidade ambulatorial, constantes do Processo 
Administrativo nº P367380/2023, e considerando a Inexigibilidade de Licitação inserida 
nos autos do processo em epígrafe, fundamentada no Caput do artigo 79, I da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021e alterações posteriores, e ainda, toda a legislação aplicável, 
notadamente pelos preceitos do direito público, o disposto nos art. 196 e art. 199 da 
Constituição da República Federativa do Brasil; da Lei de Licitações e Contratos Públicos 
(Lei nº 14.133/2021); nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei nº 8.080/90 (SUS), 
Lei nº 8.142/90 (Gestão do SUS), Portarias de Consolidação nº 01 e 02, ambas de 28 de 
setembro de 2017; Portaria GM/MS nº 2.839/2014, Portaria GM/MS nº 2.251/2015, Lei 
Municipal que aprova o orçamento da saúde, regulamentação dos Órgãos gestores do 
SUS, dentre outras disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, as quais a 
CONTRATADA declara conhecer e concorda em sujeitar-se às suas estipulações, sistema 
de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente 
transcritas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde, prioritariamente para os Munícipes de Fortaleza/CE, nos 
termos e condições previstas no competente Plano Operativo definido entre as partes, 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição e que o compõe na 
forma de Anexo. 

  

Parágrafo Primeiro - Os serviços de saúde ora contratados serão executados na forma 
prevista do Plano Operativo, anexo a este instrumento, consistindo na prestação 
serviços de saúde na área de na área de fisioterapia, na modalidade ambulatorial, com 
todos os procedimentos disponibilizados e regulados pela Central de Regulação 
Fortaleza - CRAFOR (ou outro sistema de regulação que vier a ser instituído pelo Gestor 
Local). 
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 Parágrafo Segundo – Os serviços ora CONTRATADOS estão referidos a uma base 
territorial populacional, conforme definido na Programação Pactuada Integrada – PPI e 
serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante 
compatibilização das necessidades de demanda e a disponibilidade de recursos 
financeiros do SUS.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total, estimado para a execução do presente CONTRATO perfaz a quantia de 
até R$ ________________ (_______________________________), a serem pagos 
mensalmente em acordo com os serviços contratados e efetivamente prestados, de 
acordo com os valores unitários de cada procedimento previstos na planilha de metas 
físicas anexada ao Processo Administrativo nº P367380/2023, baseada nas 
informações constantes nas tabelas do SIGTAP – SUS (Sistema de Gerenciamento da 
Tabela do Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde, observadas as condições e 
especificações previstas no Plano Operativo (ANEXO VII) e no presente instrumento de 
contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza/CE – SMS 
aumentará o teto financeiro e o repasse de verbas que se trata este CONTRATO na 
mesma proporção e índices que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos 
procedimentos existentes nas tabelas do SUS, devendo tais alterações respeitar o 
previsto na Cláusula Décima Quarta do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários à execução deste instrumento correrão à conta do 
orçamento da CONTRATADA, observadas a seguinte classificação orçamentária: 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 
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 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A prestação de contas bem como, o pagamento pela execução dos serviços 
contratados, observarão as condições estabelecidas nas normas que regem o Sistema 
Único de Saúde, na seguinte conformidade: 

I – O pagamento advindo do objeto do Contrato será proveniente dos recursos da 
CONTRATANTE, será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada, exclusivamente no Banco Bradesco.  

II – A CONTRATADA apresentará mensalmente, a nota fiscal/fatura e os documentos 
referentes aos serviços contratados e efetivamente prestados. A nota fiscal/fatura que 
apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse 
caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.  

III – A CONTRATANTE revisará todos os documentos recebidos da CONTRATADA, 
sendo vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste contrato. As contas rejeitadas pelo 
sistema de processamento de dados, ou pela conferência técnica e administrativa, 
serão devolvidas à CONTRATADA, na forma como previsto na Cláusula Décima-
Primeira abaixo. 

IV – Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:  

IV.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual 
abrange as contribuições sociais previstas na Lei Federal n° 8.212/1991, conforme 
Portaria MF n° 358 de 5 de setembro de 2014, Estadual e Municipal, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO/MONITORAMENTO/FISCALIZAÇÃO  

O gerenciamento, monitoramento e fiscalização da execução do presente CONTRATO 
ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza, sendo acompanhado 
pela Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria das Ações e Serviços 
de Saúde – CORAC/SMS, na pessoa do ___________________________, Matrícula nº 
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 ___________, CPF: _______________, e-mail: __________@sms.fortaleza.ce.gov.br, 
doravante denominado GESTOR do CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de acompanhamento do presente contrato será 
constituída a Comissão de Acompanhamento, composta por 01 (um) representante do 
CONTRATADO e 01 (um) representante do CONTRATANTE.  

Parágrafo Segundo – As atribuições desta Comissão serão de acompanhar a execução 
do presente contrato, principalmente no tocante aos seus custos, no cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano Operativo e à avaliação da qualidade da atenção à saúde 
aos usuários. Podendo propor alterações ao Plano Operativo no que tange a revisão 
das metas, desde que respeitado os limites orçamentários previstos no presente 
instrumento, e observando as disposições e condições constantes do Plano Operativo 
anexo, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, e nos 
normativos pertinentes à matéria. 

Parágrafo Terceiro - A Comissão de Acompanhamento do presente contrato será 
constituída até 15 (quinze) dias após a publicação do termo, cabendo ao 
CONTRATADO, neste prazo, indicar a CONTRATANTE o seu representante. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA facilitará à Comissão de Acompanhamento e a 
CONTRATANTE no acompanhamento permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores/componentes designados 
para este fim. 

Parágrafo Quinto - A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede 
nem substitui as atividades próprias do Sistema de Auditoria Federal, Estadual e 
Municipal. 

Parágrafo Sexto - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da 
capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação deste 
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente CONTRATO vigorará com prazo de até 05 (cinco) anos, a partir da data de 
sua assinatura, estando facultada as suas prorrogações por mais 5 (cinco) anos, 
mediante celebração de termos aditivos, respeitando a vigência máxima decenal (10 
anos), observadas as diretrizes dos Art. 106 e Art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, devendo ser publicado extrato, em forma resumida, no Diário Oficial do 
Município, até o 5º útil do mês subsequente ao da sua assinatura. 

Parágrafo Único - Poderá, também, a CONTRATANTE prorrogar, de ofício, a vigência do 
mesmo, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao 
exato período de atraso verificado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

I – Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços contratualizados, 
através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da instituição contratualizada, que atenderá ou justificará de imediato; 

II – Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela instituição 
contratualizada, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza, com o Edital, e bem com o Contrato/Convênio; 

III – Notificar a instituição contratualizada de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual; 

IV -  Avaliar o relatório de serviços apresentado pela instituição contratualizada e 
conferir com o relatório de procedimentos da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 

V – Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela instituição 
contratualizada até 60 (sessenta) dias após o repasse para FMS (Fundo Municipal da 
Saúde) do recurso da Média e Alta Complexidade - MAC e Fundo de Ações Estratégicas 
e Compensação – FAEC, e após a apresentação das notas fiscais/faturas/recibos, e as 
certidões com suas devidas autenticidades/validações na Coordenadoria Financeira da 
Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza; 

VI - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como todas as leis, resoluções e 
normas que fundamentam esse CREDENCIAMENTO; 

VII - Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a Contratante/Convenente se obriga a 
dar ciência prévia à pela instituição contratualizada quando fizer uso dos dados 
privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 
exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

VIII - Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da instituição 
contratualizada com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; 

IX - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
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 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações do CONTRATADO, em virtude da celebração deste CONTRATO, 
no que couber e observando as especificações dos serviços de saúde objeto do 
presente instrumento:  

I. Executar os serviços de saúde, objeto da contratualização, de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas pelo Ministério da Saúde, e conforme 
apresentado e pactuado no Plano Operativo; 
 
II. Integrar-se aos Sistemas de Regulação do SUS, submetendo-se às normas e 
protocolos da Central de Regulação do município de Fortaleza e outros que possam ser 
implantados pela gestão municipal da saúde; 
 
III. Enviar, mensalmente, conforme cronograma pré-definido, a agenda de oferta de 
vagas dos procedimentos pactuados, para validação da Central de Regulação do 
município de Fortaleza. Após a operação desta, especialmente no que tange à 
distribuição de vagas iniciais e restritas, as agendas serão inseridas no sistema 
FASTMEDIC pela própria Central de Regulação do município de Fortaleza, cabendo a 
esta o seu gerenciamento;  
 
IV. Realizar atendimento somente após a regulação do paciente pela Central de 
Regulação do município de Fortaleza, por meio do Sistema FASTMEDIC, ambiente 
municipal, e/ou outros que possam ser implantados pela gestão municipal da saúde, 
garantindo o acesso aos serviços pactuados e contratualizados, independente da 
instituição de saúde de origem dos mesmos; 
 
V. Estar ciente de que não poderá recusar a realização de qualquer consulta ou 
procedimento previamente agendado pela Central de Regulação do município. 
Qualquer alteração de agenda deverá ser comunicada e autorizada pelo gestor do SUS 
- SMS; 
 
VI. Manter o atendimento aos usuários do SUS, em conformidade com o fluxo de 
referência estabelecido pelo gestor do SUS - SMS, e de acordo com as redes de 
atenção à saúde, com a garantia da disponibilidade da gratuidade, de acordo com os 
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo respeitados os preceitos de 
regulação de acesso; 
 
VII. Garantir a observância integral dos protocolos técnicos de atendimentos e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais gestores do SUS, 
executando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar 
de medidas que extrapolam o previsto; 
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 VIII. Obedecer às normas e aos protocolos clínicos, portarias e diretrizes terapêuticas 
recomendadas pelas Áreas Profissionais Especializadas e/ou definidas pelo Ministério 
da Saúde e Vigilância Sanitária, para a correta prestação dos serviços; 

XIX. Implementar o Programa de Segurança do Paciente estabelecido pelo SUS, com 
enfoque nos Núcleos, Planos e Protocolos de Segurança do Paciente; 

X. Manter, durante toda a execução do Contrato/Convênio as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento para a 
celebração deste termo; 

XI. Cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como outros 
conselhos quando couber; 

XII. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da 
Vigilância Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria 
Municipal de Saúde; 

XIII. Garantir que a execução dos procedimentos seja feita por profissionais 
especializados, conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais 
necessários para prestação dos serviços contratualizados (seguindo normas do 
Ministério da Saúde), sendo obrigatório o cadastro destes no CNES da instituição, e 
estar em dia com as obrigações dos respectivos conselhos de classe; 

XIV. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

XV. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob pena 
de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida; 

XVI. Manter em arquivo, junto ao prontuário do paciente, todas as documentações 
pertinentes à mesma, conforme previsto na legislação vigente (Lei 13.787 de 27 de 
dezembro de 2018), que dispõe sobre a guarda e manuseio dos documentos dos 
prontuários dos pacientes. 

XVII. Registrar em Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPAi) os 
procedimentos realizados individualmente e os procedimentos realizados em grupo 
devem ser registrados em BPA consolidado; ambos devem ser comprovados com a 
devida assinatura diária do usuário, assim como, assinatura e carimbo dos 
profissionais; 

XVIII. Proporcionar espaço físico adequado às diversas atividades dos serviços 
ofertados, respeitando as condições físicas e idade do usuário e que estejam dentro da 
normativa vigente da Vigilância Sanitária, permitindo um atendimento ágil, 
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 humanizado, qualificado e seguro, possibilitando um ambiente saudável tanto aos 
usuários, bem como aos seus familiares e acompanhantes, sem ônus para a 
Contratante/Convenente; 

XXIX.  Disponibilizar recepção única de atendimento aos usuários, independente da sua 
categoria de plano assistencial de saúde, bem como atendimento prestado; 

XX. Dispor de estrutura física e funcional, com acesso e adaptações específicas aos 
portadores de deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca 
(rampa, corrimão, banheiros adaptados), de acordo com a legislação específica 
vigente, em especial o Decreto nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, e a NBR 9050/04 
da ABNT ou a legislação e/ou normatização que vier a substitui-las; e com equipe 
qualificada e capacitada para a prestação do serviço, dispondo de um conjunto de 
materiais e equipamentos, recursos diagnósticos e terapêuticos; 

XXI. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob pena 
de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida; 

XXII. Nos casos em que algum dos serviços mencionados for terceirizado, deverá ser 
apresentado o contrato entre o prestador de serviço e o serviço terceirizado, assim 
como a sua respectiva informação no CNES; 

XXIII. Arcar com os materiais de consumo, equipamentos, profissionais, insumos e 
demais elementos necessários à execução dos serviços prestados, incluindo as 
despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, 
fiscais, impostos, taxas e outros, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, 
previdenciária e fiscal serão transferidos para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 

XXIV. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado à 
Secretaria Municipal da Saúde e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência; 

XXV. Fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços, objeto deste 
contrato/convênio, serão remunerados segundo dados constantes no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único 
de Saúde (SIGTAP/SUS), sendo que o valor estimado não caracteriza nenhum tipo de 
previsão de crédito; 

XXVI. Seguir a orientação do demonstrativo quantitativo do número de 
atendimento/mês dos procedimentos, segundo o SIGTAP e confirmados pela Central 
de Regulação do Município de Fortaleza; 

XVII. Alimentar regularmente os sistemas de informações do Ministério da Saúde, 
incluindo o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), o Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA), a Comunicação de Informação Hospitalar e 
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 Ambulatorial (CIHA) e outros sistemas de informações que venham a ser 
implementados no âmbito do SUS, em substituição ou em complementaridade a estes; 

XXVIII. A Contratada/Conveniada utilizará o Sistema de Informação Ambulatorial 
(SIA/SUS) e o Sistema de Informação Hospitalar (SIH) para apresentação da produção 
mensal, que será avaliado e auditado para efeito de pagamento de procedimentos. Só 
serão acatados aqueles regulados pela Central de Regulação do município de 
Fortaleza; 

XXIX. Entregar mensalmente a produção para a Célula de Controle e Avaliação de 
Sistemas, Ações e Serviços de Saúde (CECAV) da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com calendário e normas definida pela SMS Fortaleza; 

XXX. Respeitar os tetos financeiros apontados pelo plano operativo no que tange aos 
procedimentos financiados pelo MAC;  

XXXI. Cumprir o estabelecimento na Resolução RDC nº 50/2002 da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde, na Resolução RDC n° 51/10 da ANVISA, que 
dispõe sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e aprovação dos projetos 
físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS) e dá outras providências, em outros dispositivos legais que venham substituí-
las ou complementá-la; 

XXXII. Manter ativas a Comissão de Controle de Infecção do serviço e a Comissão de 
Ética Médica; 

XXXIII. Garantir mecanismo de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho, 
incluindo o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em número 
suficiente e compatível com as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores; 

XXXIV. Garantir a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso de 
defeitos desses, ou eventuais desativações temporárias de serviços e equipamentos, a 
Contratante/Convenente deverá ser oficialmente comunicada por escrito, em tempo 
hábil, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado; 

XXXV. Apresentar à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, sempre que solicitado, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias legalmente exigidas, 
mantendo as condições da habilitação satisfatórias durante toda a vigência da 
Contratualização; 

XXXVI. A instituição contratualizada deverá apresentar materiais, documentos, 
prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do 
contrato/convênio; 
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 XXXVII. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

XXXVIII. Permitir que a comissão designada pela Contratante/Convenente realize o 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 

XXXIX. Permitir livre acesso aos auditores indicados pela Coordenadoria de Regulação, 
Auditoria, Controle e Avaliação das Ações e Serviços de Saúde (CORAC/SMS) de 
Fortaleza, bem como funcionários por ela determinados, fornecendo todos os 
documentos e informações necessárias a este serviço, sem prévio aviso ou 
comunicação formal, tanto no caso de auditorias analíticas ou operacionais, inclusive 
permitindo o acompanhamento e registro dos procedimentos por meio de fotografias, 
desde que previamente autorizadas pelo paciente, pesquisa de satisfação e entrevistas 
com usuários e profissionais de forma individual e reservada; 

XL.  Participar ativamente das reuniões da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização (CAC) a ser realizada trimestralmente e, extraordinariamente, 
quando necessárias; 

XLI. Estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-
assistenciais e procedimentos administrativos no hospital, quando necessário; 

XLII. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços, 
responsabilizando-se por quaisquer danos causados aos mesmos, decorrentes de 
omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

XLIII. Garantir acompanhamento aos usuários com mais de 60 anos, crianças, 
adolescentes, gestantes, idosos, e portadores de necessidades especiais, de acordo 
com as legislações especificas; 

XLIV. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Secretaria Municipal da Saúde 
de Fortaleza; 

XLV. Respeitar e esclarecer ao paciente ou ao seu responsável legal sobre os seus 
direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e justificar ao mesmo, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer 
ato profissional à execução dos procedimentos previstos neste Contrato/Convênio; 

XLVI. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
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 XLVII. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em 
função dos serviços prestados à Contratante/Convenente, respondendo pelos danos 
que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas 
formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à 
Contratante/Convenente; 

XLVIII. É de responsabilidade da instituição contratualizada estar em conformidade 
com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da 
Contratante/Convenente e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais 
tratativas resguardando os dados utilizados; 

XLIX. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em 
função dos serviços prestados à Contratante/Convenente, respondendo pelos danos 
que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas 
formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à 
Contratante/Convenente; 

L. Garantir que o usuário efetuará sua assinatura, certificando a realização de seu 
atendimento, no ato de cada tratamento, sendo vedada a possibilidade de assinatura 
prévia ao atendimento; 

LI. Promover ações de educação permanente que garantam o gerenciamento das 
tecnologias de forma racional e de acordo com os protocolos institucionais; 

LII. Responsabilizar-se pela implantação e execução do seu Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em observância à Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) vigente, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de 
funcionamento para os serviços de Fisioterapia e dá outras providências, visando à 
proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública e do meio ambiente e a 
segurança do paciente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS CONDIÇÕES DO 
REPASSE.   

A prestação de contas, bem como o pagamento pela execução dos serviços ora 
CONTRATADOS, observarão as condições estabelecidas nas normas que regem o 
Sistema Único de Saúde, na aferição das metas estabelecidas no Plano Operativo anexo 
a este instrumento e na seguinte conformidade:  

I – A CONTRATADA apresentará, mensalmente, à CONTRATANTE, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços contratados efetivamente prestados, através de 
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 abertura de Processos Administrativos pela CONTRATADA junto ao Protocolo Único da 
Secretaria Municipal da Saúde até o 5º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços de saúde;  

II – A CONTRATANTE auditará as faturas e documentos recebidos da CONTRATADA, 
através da Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria das Ações e 
Serviços de Saúde – CORAC/SMS, após a apreciação e análise da Central Integrada de 
Regulação para confirmação da regulação de todos os pacientes através do Sistema de 
Regulação (FASTMEDIC ou outrem que vier a lhe substituir), e procederá ao pagamento 
das ações de Média Complexidade, Alta Complexidade, com recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Saúde/MS, observando, para tanto, as diretrizes e normas 
emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos 
termos das respectivas competências e atribuições legais;  

III – As faturas/contas aprovadas na forma do inciso II desta Cláusula deverão ser 
pagas à CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes ao mês de 
referência, desde que efetivamente integralizados ao Fundo Municipal da Saúde pelo 
Ministério da Saúde; 

IV – As faturas/contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou pela 
conferência técnica e administrativa da CONTRATANTE serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
reapresentadas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original, devidamente inutilizado por meio de carimbo. 

V – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza. 

VI – Para efeito de prestação de contas, as metas físicas e financeiras do CONTRATO 
serão firmadas e estabelecidas através da forma de organização, conforme 
estabelecido no Plano Operativo.  

VII – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da 
CONTRATANTE, esta garantirá à CONTRATADA o repasse no prazo avençado neste 
CONTRATO, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças 
que houver no repasse seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do 
pagamento de multas e sanções financeiras. 

VIII – As prestações de contas dos recursos repassados pela CONTRATANTE que oneram 
o TESOURO MUNICIPAL obedecerão às Instruções estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

IX - O não cumprimento pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE da obrigação de repassar os 
recursos correspondentes aos valores constantes deste CONTRATO não transfere para a 
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 CONTRATANTE a obrigação de pagar os serviços ora Contratados, os quais são de 
responsabilidade do MINISTÉRIO DA SAÚDE para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 
§4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa de: 

12.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que:  

12.2.4.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 
prevista no parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.4.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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 12.2.4.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

12.2.4.1.4. entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

12.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que:  

12.2.4.2.1. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.2.4.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de referência para a licitação, para aquele que:  

12.2.4.3.1 der causa à inexecução total do contrato; 

12.2.4.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.2.4.3.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.2.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.4.3.5 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.4.3.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2.4.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documentos fiscal.   

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
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 12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).     

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do 
Município de Fortaleza.  

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos 
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 decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

O presente CONTRATO poderá ser rescindido total ou parcialmente por quaisquer das 
partes, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 
especial:  

a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 
definidos pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS;  

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a 
avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza/CE ou do Ministério da Saúde;  

c) pela não entrega dos relatórios mensais e anuais;  

d) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em 
saúde; 

e) pelo não cumprimento das obrigações contraídas pelas partes através do presente 
CONTRATO. 

Parágrafo Único. A aplicação desta Cláusula fica condicionada a efetiva notificação da 
parte que descumpriu os termos do presente CONTRATO, possibilitando a mesma se 
sujeitar no prazo de 30 (trinta) dias ao cumprimento efetivo dos termos descumpridos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

O presente CONTRATO poderá ser alterado em comum acordo das partes, através da 
celebração de TERMO ADITIVO, desde que respeitado o objeto do presente 
instrumento, em conformidade com a legislação e normativos aplicados à espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

Incumbe à CONTRATANTE providenciar na publicação deste CONTRATO, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, nos termos da legislação pertinente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza - CE, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas à execução deste 
CONTRATO ou a sua interpretação.  
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 E, por assim se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o subscrevem.  

 

Fortaleza – CE, ____ de _________ de _____. 

 

__________________________________________ 
GALENO TAUMATURGO LOPES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA 
CONTRATANTE 

 
___________________________________________ 

>>>>>>>> 
>>>>>>>> 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
01.______________________________________                   
02.______________________________________ 

         
       CPF______________________________________          

CPF_____________________________________ 
 
 
VISTO:  
 
_________________________________ 
Coordenadoria Jurídica 
Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza- SMS 
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 ANEXO VI – MINUTA DE CONVÊNIO 

(ESTABELECIMENTO DE SAÚDE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS E/OU 
FILANTRÓPICAS) 

 

 

 

CONVÊNIO Nº. ____/2024 – SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. P367380/2023. 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS, E 
_________________, PARA OS FINS QUE NELE SE 
DECLARAM. 

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, com sede e foro jurídico nesta Capital à 
Rua Barão do Rio Branco, 910, 1º andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.885.197/0001-44, através de seu titular, Dr. GALENO TAUMATURGO LOPES, 
brasileiro, médico, casado, portador da cédula de identidade nº. _____________ e 
inscrito no CPF sob o nº_________________, residente e domiciliado nesta capital, 
doravante denominado CONVENENTE, e a _________________, credenciada através 
de CREDENCIAMENTO nº ___/2023, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________________ 
e no CNES sob o nº ______, com sede na _________________, n° ___, bairro 
________, CEP _______, Fortaleza, Ceará, neste ato representada por 
_________________, brasileiro(a), portadora da cédula de identidade nº 
_________________ e CPF nº _________________, residente e domiciliada à Rua 
_________________, nº ____, bairro ________, CEP _______, Fortaleza, Ceará, 
doravante denominada CONVENIADO, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente instrumento, regulado pelos preceitos do Direito Público e observadas as 
disposições do Edital de CREDENCIAMENTO nº ___/2023/SMS, cujo objeto era a 
seleção de a Estabelecimentos de Saúde de natureza privada, com ou sem fins 
lucrativos e/ou filantrópicas, para constituição de cadastro de credenciamento junto 
ao Município de Fortaleza para eventual formalização de contrato ou CONVÊNIO para 
execução de ações e serviços de saúde, na área de Fisioterapia, na modalidade 
ambulatorial, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 s
ob

 o
 n

úm
er

o 
6U

IX
K

N
Q

N
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ej
a.

se
po

g.
fo

rt
al

ez
a.

ce
.g

ov
.b

r/
va

lid
ar

/d
oc

um
en

to
, i

nf
or

m
e 

o 
m

al
ot

e 
34

27
16

6 
e 

có
di

go
 6

U
IX

K
N

Q
N



 
 
 
 
 

FL.| 75 
 

 
 

 Avenida Heráclito Graça, nº. 750. Centro. CEP 60.140-060. Fortaleza, Ceará, Brasil  

Fone: (85) 3452-3483. E-mail: licitacao@clfor.fortaleza.ce.gov.br 
 
 

EDITAL Nº 9581| PROCESSO ADM. Nº P367380/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 006/2024  

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente CONVÊNIO tem como fundamento os termos de CREDENCIAMENTO nº. 
___/2024/SMS, cujo objeto é a seleção de Estabelecimentos de Saúde de natureza 
privada, com ou sem fins lucrativos e/ou filantrópicas, para constituição de cadastro 
de credenciamento junto ao Município de Fortaleza para eventual formalização de 
contrato ou CONVÊNIO para execução de ações e serviços de saúde na área de 
fisioterapia, em âmbito ambulatorial constantes do Processo Administrativo nº 
P367380/2023, e considerando a Inexigibilidade de Licitação inserida nos autos do 
processo em epígrafe, fundamentada no Caput do artigo 74 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e alterações posteriores, e ainda, toda a legislação aplicável, 
notadamente pelos preceitos do direito público, o disposto nos art. 196 e art. 199 da 
Constituição da República Federativa do Brasil; a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas 
alterações posteriores, da Lei de Licitações e Contratos Públicos; nas normas do 
Sistema Único de Saúde, na Lei 8.080/90 (SUS), Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria 
de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 2017; Lei Municipal que aprova o 
orçamento da saúde, dentre outras disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, as quais a CONVENIADA declara conhecer e concorda em sujeitar-se às suas 
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não 
expressamente transcritas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO vigorará  com prazo de até 05 (cinco) anos, a partir da data de 
sua assinatura, estando facultada as suas prorrogações por mais 5 (cinco) anos, 
mediante celebração de termos aditivos, respeitando a vigência máxima decenal (10 
anos), observadas as diretrizes dos Art. 106 e Art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, devendo ser publicado extrato, em forma resumida, no Diário Oficial do 
Município, até o 5º útil do mês subsequente ao da sua assinatura. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços de saúde ora conveniados serão executados na forma 
prevista do Plano Operativo anexo a este instrumento, consistindo na prestação de 
serviços de saúde na área de Fisioterapia, na modalidade ambulatorial, com todos os 
procedimentos disponibilizados e regulados pela Central de Regulação de Fortaleza - 
CRAFOR ou outro sistema de regulação que vier a ser instituído pelo Gestor Local. 

Parágrafo Segundo – Os serviços ora conveniados estão referidos a uma base territorial 
populacional, conforme definido na Programação Pactuada Integrada – PPI e serão 
ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da saúde mediante 
compatibilização das necessidades de demanda e a disponibilidade de recursos 
financeiros do SUS.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total estimado para a execução do presente convênio perfaz a quantia de até 
R$ ______________ (____________________________________, a serem repassados 
em parcelas mensais em acordo com o que consta no Plano Operativo (ANEXO VII), dos 
quais R$ ______________ (_______________________________) são referentes aos 
componentes pós-fixados e a quantia de R$ ___________ 
(________________________________) compõem o repasse dos valores referentes 
aos componentes pré-fixados.  

Parágrafo Primeiro - Os repasses de incentivos financeiros, ou seja, o valor pré-fixado, 
encontram-se condicionados ao cumprimento de compromissos e/ou metas 
específicas, definidas por regramentos próprios, assim como a efetiva integralização 
dos valores junto a conta bancária do Fundo Municipal de Saúde - FMS. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza/CE – SMS 
aumentará o teto financeiro e o repasse de verbas que se trata este convênio na 
mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos 
existentes nas tabelas do SUS, devendo tais alterações respeitar o previsto na Cláusula 
Décima Quarta do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Os recursos provenientes dos repasses da CONVENENTE, no âmbito do presente 
instrumento, serão movimentados pela CONVENIADA, especificamente através da 
Conta Corrente de sua titularidade: CONTA CORRENTE nº __________; AGÊNCIA nº 
____________; BANCO BRADESCO S/A. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários à execução deste instrumento correrão à conta do 
orçamento do CONVENENTE, observadas as seguintes classificações orçamentárias: 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.150010020000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 335039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 
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 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 25901.10.302.0123.2540.0002, Elemento de Despesa 339039; Fonte 
0.160000000000, da Contratualização de Ações e Serviços de Saúde - Rede Pública 
Federal, Estadual e Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO/MONITORAMENTO/FISCALIZAÇÃO  

O gerenciamento, monitoramento e fiscalização da execução do presente CONVÊNIO 
ficarão a cargo da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, sendo acompanhado 
pela Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria das Ações e Serviços 
de Saúde – CORAC/SMS, na pessoa do __________________________, Matrícula nº 
_________, CPF: _____________, e-mail: xxxx@sms.fortaleza.ce.gov.br, doravante 
denominado GESTOR do Convênio. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de acompanhamento do presente convênio será 
constituída a Comissão de Acompanhamento, composta por 01 (um) representante da 
CONVENIADA e 01 (um) representante do CONVENENTE.  

Parágrafo Segundo – As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução 
do presente convênio, principalmente no tocante aos seus custos, no cumprimento das 
metas estabelecidas no Plano Operativo e à avaliação da qualidade da atenção à saúde 
aos usuários. Podendo propor alterações ao Plano Operativo no que tange a revisão 
das metas, desde que respeitado os limites orçamentários previsto no presente 
instrumento, e observando as disposições e condições constantes do Plano Operativo 
anexo, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, e nos 
normativos pertinentes à matéria. 

Parágrafo Terceiro – A Comissão de Acompanhamento do presente convênio será 
constituída até 15 (quinze) dias após a publicação deste termo, cabendo à 
CONVENIADA, neste prazo, indicar a CONVENENTE o seu representante. 

Parágrafo Quarto – A CONVENIADA facilitará à Comissão de Acompanhamento e a 
CONVENENTE no acompanhamento permanente dos serviços e prestará todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores/componentes designados 
para este fim. 

Parágrafo Quinto – A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede 
nem substitui as atividades próprias do Sistema de Auditoria Federal, Estadual e 
Municipal. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente CONVÊNIO vigorará  por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, estando facultada as suas prorrogações, mediante celebração de Termos 
Aditivos, limitada a 120 (cento e vinte) meses, conforme aplicação normativa atinente 
à matéria e a realização de novo Plano Operativo, devendo ser publicado em forma 
resumida de Extrato no Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao da sua assinatura. 

Parágrafo Único – Poderá a CONVENENTE prorrogar, de ofício, a vigência do mesmo, 
quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada à prorrogação ao exato 
período de atraso verificado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE  

Constituem obrigações da CONVENENTE:  

I – Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços contratualizados, 
através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da instituição contratualizada, que atenderá ou justificará de imediato; 

II – Estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços pela instituição 
contratualizada, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza, com o Edital, e bem com o Convênio; 

III – Notificar a instituição contratualizada de qualquer irregularidade decorrente da 
execução do objeto contratual; 

IV – Avaliar o relatório de serviços apresentado pela instituição contratualizada e 
conferir com o relatório de procedimentos da Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 

V - Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela instituição 
contratualizada até 60 (sessenta) dias após o repasse para FMS (Fundo Municipal da 
Saúde) do recurso da Média e Alta Complexidade - MAC e Fundo de Ações Estratégicas 
e Compensação – FAEC, e após a apresentação das notas fiscais/faturas/recibos, e as 
certidões com suas devidas autenticidades/validações na Coordenadoria Financeira da 
Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza. 

VI - Proporcionar à instituição contratualizada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, assim como todas as leis, 
resoluções e normas que fundamentam esse CREDENCIAMENTO; 

VII - Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a Contratante/Convenente se obriga a 
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 dar ciência prévia à pela instituição contratualizada quando fizer uso dos dados 
privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de 
exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados; 

VIII -  Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da instituição 
contratualizada com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com 
exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018; 

IX - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento, quando necessário; 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA  

Constituem obrigações do CONTRATADO, em virtude da celebração deste CONTRATO, 
no que couber e observando as especificações dos serviços de saúde objeto do 
presente instrumento:  

I Executar os serviços de saúde, objeto da contratualização, de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas pelo Ministério da Saúde, e conforme 
apresentado e pactuado no Plano Operativo; 

II Integrar-se aos Sistemas de Regulação do SUS, submetendo-se às normas e 
protocolos da Central de Regulação do município de Fortaleza e outros que possam ser 
implantados pela gestão municipal da saúde; 

III Enviar, mensalmente, conforme cronograma pré-definido, a agenda de oferta 
de vagas dos procedimentos pactuados, para validação da Central de Regulação do 
município de Fortaleza. Após a operação desta, especialmente no que tange à 
distribuição de vagas iniciais e restritas, as agendas serão inseridas no sistema 
FASTMEDIC pela própria Central de Regulação do município de Fortaleza, cabendo a 
esta o seu gerenciamento;  

IV Realizar atendimento somente após a regulação do paciente pela Central de 
Regulação do município de Fortaleza, por meio do Sistema FASTMEDIC, ambiente 
municipal, e/ou outros que possam ser implantados pela gestão municipal da saúde, 
garantindo o acesso aos serviços pactuados e contratualizados, independente da 
instituição de saúde de origem dos mesmos; 

V Estar ciente de que não poderá recusar a realização de qualquer consulta ou 
procedimento previamente agendado pela Central de Regulação do município. 
Qualquer alteração de agenda deverá ser comunicada e autorizada pelo gestor do SUS 
- SMS; 

VI Manter o atendimento aos usuários do SUS, em conformidade com o fluxo de 
referência estabelecido pelo gestor do SUS - SMS, e de acordo com as redes de atenção 
à saúde, com a garantia da disponibilidade da gratuidade, de acordo com os princípios 
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 do Sistema Único de Saúde (SUS), sendo respeitados os preceitos de regulação de 
acesso; 

VII Garantir a observância integral dos protocolos técnicos de atendimentos e 
regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais gestores do SUS, 
executando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar 
de medidas que extrapolam o previsto; 

VIII Obedecer às normas e aos protocolos clínicos, portarias e diretrizes 
terapêuticas recomendadas pelas Áreas Profissionais Especializadas e/ou definidas pelo 
Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, para a correta prestação dos serviços; 

IX Implementar o Programa de Segurança do Paciente estabelecido pelo SUS, com 
enfoque nos Núcleos, Planos e Protocolos de Segurança do Paciente;  

X. . Manter, durante toda a execução do Contrato/Convênio as obrigações assumidas e 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento para a 
celebração deste termo. 

XI. Cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como outros 
conselhos quando couber. 

XII. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da 
Vigilância Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria 
Municipal de Saúde; 

XIII. Garantir que a execução dos procedimentos seja feita por profissionais 
especializados, conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais 
necessários para prestação dos serviços contratualizados (seguindo normas do 
Ministério da Saúde), sendo obrigatório o cadastro destes no CNES da instituição, e 
estar em dia com as obrigações dos respectivos conselhos de classe; 

XIV. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

XV. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob pena 
de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida; 

XVI. Manter em arquivo, junto ao prontuário do paciente, todas as documentações 
pertinentes à mesma, conforme previsto na legislação vigente (Lei 13.787 de 27 de 
dezembro de 2018), que dispõe sobre a guarda e manuseio dos documentos dos 
prontuários dos pacientes; 
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 XVII. Registrar em Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPAi) os 
procedimentos realizados individualmente e os procedimentos realizados em grupo 
devem ser registrados em BPA consolidado; ambos devem ser comprovados com a 
devida assinatura diária do usuário, assim como, assinatura e carimbo dos 
profissionais; 

XVIII. Proporcionar espaço físico adequado às diversas atividades dos serviços 
ofertados, respeitando as condições físicas e idade do usuário e que estejam dentro da 
normativa vigente da Vigilância Sanitária, permitindo um atendimento ágil, 
humanizado, qualificado e seguro, possibilitando um ambiente saudável tanto aos 
usuários, bem como aos seus familiares e acompanhantes, sem ônus para a 
Convenente; 

XIX. Disponibilizar recepção única de atendimento aos usuários, independente da sua 
categoria de plano assistencial de saúde, bem como atendimento prestado; 

XX. Dispor de estrutura física e funcional, com acesso e adaptações específicas aos 
portadores de deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca 
(rampa, corrimão, banheiros adaptados), de acordo com a legislação específica 
vigente, em especial o Decreto nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, e a NBR 9050/04 
da ABNT ou a legislação e/ou normatização que vier a substitui-las; e com equipe 
qualificada e capacitada para a prestação do serviço, dispondo de um conjunto de 
materiais e equipamentos, recursos diagnósticos e terapêuticos; 
 
XXI. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob pena 
de ser submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida; 
 
XXII. Nos casos em que algum dos serviços mencionados for terceirizado, deverá ser 
apresentado o contrato entre o prestador de serviço e o serviço terceirizado, assim 
como a sua respectiva informação no CNES; 
 
XXIII. Arcar com os materiais de consumo, equipamentos, profissionais, insumos e 
demais elementos necessários à execução dos serviços prestados, incluindo as 
despesas decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, 
fiscais, impostos, taxas e outros, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, 
previdenciária e fiscal serão transferidos para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 
 
XXIV. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado à 
Secretaria Municipal da Saúde e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por 
culpa, ou em consequência de erros, imperícia ou imprudência; 
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 XXV. Fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços, objeto deste convênio, 
serão remunerados segundo dados constantes no Sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de Saúde 
(SIGTAP/SUS), sendo que o valor estimado não caracteriza nenhum tipo de previsão de 
crédito; 
 
XXVI. Seguir a orientação do demonstrativo quantitativo do número de 
atendimento/mês dos procedimentos, segundo o SIGTAP e confirmados pela Central 
de Regulação do Município de Fortaleza; 
 
XXVII. Alimentar regularmente os sistemas de informações do Ministério da Saúde, 
incluindo o Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), o Sistema de 
Informação Ambulatorial (SIA), o Sistema de Informação Hospitalar (SIH), a 
Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA) e outros sistemas de 
informações que venham a ser implementados no âmbito do SUS, em substituição ou 
em complementaridade a estes; 

 
XXVIII. A Conveniada utilizará o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e o 
Sistema de Informação Hospitalar (SIH) para apresentação da produção mensal, que 
será avaliado e auditado para efeito de pagamento de procedimentos. Só serão 
acatados aqueles regulados pela Central de Regulação do município de Fortaleza;  
 
XXXI. Entregar mensalmente a produção para a Célula de Controle e Avaliação de 
Sistemas, Ações e Serviços de Saúde (CECAV) da Secretaria Municipal da Saúde, de 
acordo com calendário e normas definida pela SMS Fortaleza; 
 
XXX. Respeitar os tetos financeiros apontados pelo plano operativo no que tange aos 
procedimentos financiados pelo MAC;  
 
XXXI. Cumprir o estabelecimento na Resolução RDC nº 50/2002 da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde, na Resolução RDC n° 51/10 da ANVISA, que 
dispõe sobre os requisitos mínimos para a análise, avaliação e aprovação dos projetos 
físicos de estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS) e dá outras providências, em outros dispositivos legais que venham substituí-
las ou complementá-la; 

 
XXXII. Manter ativas a Comissão de Controle de Infecção do serviço e a Comissão de 
Ética Médica; 
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 XXXIII. Garantir mecanismo de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho, 
incluindo o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em número 
suficiente e compatível com as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores; 
 
XXXIV. Garantir a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso de 
defeitos desses, ou eventuais desativações temporárias de serviços e equipamentos, a 
Contratante deverá ser oficialmente comunicada por escrito, em tempo hábil, não 
devendo interromper a manutenção do serviço prestado; 
 
XXXV. Apresentar à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, sempre que solicitado, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias legalmente exigidas, 
mantendo as condições da habilitação satisfatórias durante toda a vigência da 
Contratualização; 
 
XXXVI. A instituição contratualizada deverá apresentar materiais, documentos, 
prontuários ou demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do 
convênio; 
 
XXVII. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, sua procedência, os registros de avaliação 
clínica, indicações terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 
 
XXXVIII. Permitir que a comissão designada pela Convenente realize o 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços; 

 
XXXIX. Permitir livre acesso aos auditores indicados pela Coordenadoria de Regulação, 
Auditoria, Controle e Avaliação das Ações e Serviços de Saúde (CORAC/SMS) de 
Fortaleza, bem como funcionários por ela determinados, fornecendo todos os 
documentos e informações necessárias a este serviço, sem prévio aviso ou 
comunicação formal, tanto no caso de auditorias analíticas ou operacionais, inclusive 
permitindo o acompanhamento e registro dos procedimentos por meio de fotografias, 
desde que previamente autorizadas pelo paciente, pesquisa de satisfação e entrevistas 
com usuários e profissionais de forma individual e reservada; 

 
XL. Participar ativamente das reuniões da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização (CAC), a ser realizada trimestralmente e, extraordinariamente, 
quando necessárias; 
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 XLI. Estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-
assistenciais e procedimentos administrativos no hospital, quando necessário; 

 
XLIII. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de 
Humanização do SUS, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços, 
responsabilizando-se por quaisquer danos causados aos mesmos, decorrentes de 
omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

 
XLIII. Garantir acompanhamento aos usuários com mais de 60 anos, crianças, 
adolescentes, gestantes, idosos, e portadores de necessidades especiais, de acordo 
com as legislações especificas; 

 
XLIV. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Secretaria Municipal da Saúde 
de Fortaleza. 

 
XLV. Respeitar e esclarecer ao paciente ou ao seu responsável legal sobre os seus 
direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e justificar ao mesmo, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer 
ato profissional à execução dos procedimentos previstos neste Convênio; 
 
XLVI. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
 
XLVII. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em 
função dos serviços prestados à Convenente, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 
negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à Convenente; 
 
XLVIII. É de responsabilidade de a instituição conveniada estar em conformidade com 
os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da Convenente e 
de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os 
dados utilizados; 
 
XLIX. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações dos pacientes, dados, 
contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos 
vierem a obter em função dos serviços prestados à Contratante/Convenente, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de 
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 ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar à Convenente; 
 
L. Garantir que o usuário efetuará sua assinatura, certificando a realização de seu 
atendimento, no ato de cada tratamento, sendo vedada a possibilidade de assinatura 
prévia ao atendimento; 
 
LI. Promover ações de educação permanente que garantam o gerenciamento das 
tecnologias de forma racional e de acordo com os protocolos institucionais; 
 
LII. Responsabilizar-se pela implantação e execução do seu Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em observância à Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) vigente, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de 
funcionamento para os serviços de diálise e dá outras providências, visando à proteção 
dos trabalhadores, a preservação da saúde pública e do meio ambiente e a segurança 
do paciente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS CONDIÇÕES DO 
REPASSE.   

A prestação de contas, bem como o pagamento pela execução dos serviços ora 
conveniados, observarão as condições estabelecidas nas normas que regem o Sistema 
Único de Saúde, na aferição das metas estabelecidas no Plano Operativo anexo a este 
instrumento e na seguinte conformidade:  

I – A CONVENIADA apresentará, mensalmente, à CONVENENTE, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços conveniados efetivamente prestados, através de 
abertura de Processos Administrativos pela CONVENIADA junto ao Protocolo Único da 
Secretaria Municipal da Saúde até o 5º dia útil do mês subsequente a prestação dos 
serviços de saúde;  

II – A CONVENENTE auditará as faturas e documentos recebidos da CONVENENTE, 
através da Coordenadoria de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria das Ações e 
Serviços de Saúde – CORAC/SMS, após a apreciação e análise da Central de Regulação 
para confirmação da regulação de todos os pacientes através do Sistema de Regulação 
(UNISUSWEB ou outrem que vier a lhe substituir), e procederá ao pagamento das ações 
de Média Complexidade, Alta Complexidade, com recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Saúde/MS, observando, para tanto, as diretrizes e normas emanadas pelo 
próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das 
respectivas competências e atribuições legais; 

III – As faturas/contas aprovadas na forma do inciso II desta Cláusula deverão ser pagas 
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 à CONVENIADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes ao mês de 
referência, desde que efetivamente integralizados ao Fundo Municipal da Saúde pelo 
Ministério da Saúde; 

IV – As faturas/contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou pela 
conferência técnica e administrativa da CONVENENTE serão devolvidas a 
CONVENIADA para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
reapresentadas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu 
a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente 
documento original, devidamente inutilizado por meio de carimbo. 

V – As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de 
Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza. 

VI – Para efeito de prestação de contas, as metas físicas e financeiras do convênio serão 
firmadas e estabelecidas através da forma de organização, conforme estabelecido no 
Plano Operativo.  

VII – Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da 
CONVENENTE, esta garantirá a CONVENIADA o repasse no prazo avençado neste 
CONVÊNIO, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças 
que houver no repasse seguinte, mas ficando a CONVENENTE exonerada do 
pagamento de multas e sanções financeiras. 

VIII – As prestações de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE que oneram 
o TESOURO MUNICIPAL obedecerão às Instruções estabelecidas pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. 

IX – O não cumprimento pelo MINISTÉRIO DA SAÚDE da obrigação de repassar os 
recursos correspondentes aos valores constantes deste convênio não transfere para a 
CONVENENTE a obrigação de pagar os serviços ora conveniados, os quais são de 
responsabilidade do MINISTÉRIO DA SAÚDE para todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

12.1.1 der causa à inexecução parcial do convênio; 

12.1.2.der causa à inexecução parcial do convênio que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do convênio; 
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 12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do convênio; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do convênio, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no 
§4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas no §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave. 

12.2.4. Multa de: 

12.2.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
para aquele que:  

12.2.4.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela 
prevista no parágrafo único do art. 12 do Decreto 15.604, de 28 de março de 2023. 

12.2.4.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.2.4.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

12.2.4.1.4. entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

12.2.4.2. 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, para aquele que:  

12.2.4.2.1. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

12.2.4.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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 12.2.4.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do 
valor de referência para a licitação, para aquele que:  

12.2.4.3.1 der causa à inexecução total do convênio; 

12.2.4.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do convênio; 

12.2.4.3.3. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do convênio; 

12.2.4.3.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.4.3.5 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.2.4.3.6 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2.4.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove 
vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 
referente aos impostos destacados no documentos fiscal.   

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Convênio não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Convênio poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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 12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Convênio ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021).     

14.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Portal ComprasFOR do 
Município de Fortaleza.  

14.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, de pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

O presente convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente por quaisquer das 
partes, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou condições, em 
especial:  

a) pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios 
definidos pela Secretaria Municipal da Saúde - SMS;  

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, a 
avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal da Saúde de 
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 Fortaleza/CE ou do Ministério da Saúde;  

c) pela não entrega dos relatórios mensais e anuais;  

d) pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informações em 
saúde; 

e) pelo não cumprimento das obrigações contraídas pelas partes através do presente 
Convênio. 

Parágrafo Primeiro. A aplicação desta Cláusula fica condicionada a efetiva notificação 
da parte que descumpriu os termos do presente Convênio, possibilitando a mesma se 
sujeitar no prazo de 30 (trinta) dias ao cumprimento efetivo dos termos descumpridos.   

Parágrafo Segundo. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 
convênio, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, devendo ser respeitado o andamento de atividades que não puderem 
ser interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da população, 
quando então será encerrado o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

O presente CONVÊNIO poderá ser alterado em comum acordo das partes, através da 
celebração de TERMO ADITIVO, desde que respeitado o objeto do presente 
instrumento, em conformidade com a legislação e normativos aplicados à espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

Incumbe à CONVENENTE providenciar na publicação deste CONVÊNIO, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, nos termos da legislação pertinente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza - CE, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas à execução deste 
Convênio ou a sua interpretação.  

E, por assim se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também o subscrevem.  

 

Fortaleza – CE, ____ de _________ de _____. 

 

__________________________________________ 
GALENO TAUMATURGO LOPES 
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 SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 
CONVENENTE 

 
___________________________________________ 

CONVENIADO 
 
Testemunha________________________        
Testemunha________________________ 
 
CPF_______________________________          
CPF_______________________________ 
 
VISTO:  
___________________________ 
Coordenadoria Jurídica/SMS 
Secretaria Municipal da Saúde- SMS
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ANEXO VII – MINUTA DO PLANO OPERATIVO 

  
PLANO OPERATIVO 

 
 

Modalidade: Contrato/Convênio ( )  
 
Parte integrante do Processo de Contratualização nº P__________/_____ - 

__________________________ (NOME DA INSTITUIÇÃO), que contém:  
1. Identificação da unidade;  
2. Caracterização da unidade;  
3. Capacidade instalada;  
4. Recursos humanos;  
5. Assistência ambulatorial;  
6. Programação orçamentária; 
7. Consolidado;  
8. Atenção à saúde: compromissos gerais 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 
 

Razão Social:   

CNES:  CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:    UF:  CEP:  
DDD/Telefone: (__) 
________ 

Responsável Legal:  CPF:  

Cargo:  Função:  

Endereço: CEP:  

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
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2. CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE 

Tipo de Estabelecimento 

[    ] Geral 

[    ] Especializado 

Porte Hospitalar  

[    ] Pequeno (< 200 leitos) 

[    ] Médio (200-399 leitos) 

[    ] Grande (> 400 leitos) 

Tipo de Atendimento 

[    ] SADT  

[    ] Ambulatorial 

[    ] Hospitalar 

Gestor do SUS signatário 

[    ] Estadual 

[    ] Municipal 

Nível de Atenção 

[    ] Alta Complexidade 

[    ] Média Complexidade 

Serviço de Urgência e Emergência 

Urgência: 

[    ] Sim  

[    ] Não 

Profissionais 

Nº Médicos =  ___ 

Nº Outros Profissionais de Nível Superior: ___ 

Nº Outros Profissionais de Nível Médio: ___ 

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
 
3. CAPACIDADE INSTALADA   
3.1. Capacidade Física Instalada Ambulatorial 

AMBULATÓRIO EXISTENTE SUS 

   

   

TOTAL   

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
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3.2. Equipamentos de Infra-Estrutura 

EQUIPAMENTO QUANTIDADE 

  

TOTAL  

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
 
4. RECURSOS HUMANOS  
4.1. Vínculo Empregatício 

VÍNCULOS QUANTITATIVO 

CLT  

OUTROS  

TOTAL GERAL  

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
 
4.2. Profissionais Médicos 

PROFISSIONAIS MÉDICOS QUANTIDADE 
CARGA HORÁRIA 

(SEMANAL) 

   

   

   

   

TOTAL   

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
 
4.3. Outros Profissionais de Nível Superior   

   OUTROS PROFISSIONAIS - NÍVEL 
SUPERIOR 

QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 
(SEMANAL) 

   

   

   

   

   

TOTAL   

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
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 4.4. Outros Profissionais de Nível Médio 

   OUTROS PROFISSIONAIS - NÍVEL MÉDIO 
QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 

(SEMANAL) 

   

   

   

   

   

TOTAL   

Fonte: CNES consulta em:  __/__/____.         
 
5. ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 
5.1. Consultas especializadas (por tipo/especialidade médica)  
 
 

FORMA DE 
ORGANIZAÇÃO 

PROCEDIMEN
TO 

NOME 
PROCEDIMENTO 

CBO 
META 
FÍSICA 

MENSAL 

VALOR 
TABELA 
SIGTAP 

VALOR 
MENS

AL 

VALOR 
ANUAL 

        

        

        

TOTAL       

 
5.2. Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia-SADT 

FORMA DE 
ORGANIZAÇÃO 

PROCEDIMENTO NOME PROCEDIMENTO 
META 
FÍSICA 

MENSAL 

VALOR 
TABELA 
SIGTAP 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

      

      

      

SUBTOTAL       

 
      

      

SUBTOTAL       

 
      

      

SUBTOTAL       

TOTAL       
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 5.3. Procedimentos Ambulatoriais de Média Complexidade 

FORMA DE 
ORGANIZAÇ

ÃO 

PROCEDIMEN
TO 

NOME DO PROCEDIMENTO 
META 
FÍSICA 

MENSAL 

VALOR 
TABELA 
SIGTAP 

VALOR 
MENS

AL 

VALOR 
ANUAL 

 

      

      

      

      

      

      

TOTAL       

 
5.4.Procedimentos Ambulatoriais de  Alta Complexidade  

FORMA DE 
ORGANIZAÇÃO 

PROCEDIMENTO NOME DO 
PROCEDIMENTO 

META 
FÍSICA 

MENSAL 

Valor 
Tabela 
SIGTAP 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

 

      

      

      

      

      

       

 
 
6. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SIA 

FORMA DE 
ORGANIZAÇÃO 

PRODUÇÃO SIA 

META MENSAL 

MAC FAEC Total MAC FAEC Total 

       

       

       

       

TOTAL       
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 7.1. CONSOLIDADO  

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA MENSAL ANUAL 

SIA 

MAC 
Físico   

Financeiro   

FAEC 
Físico   

Financeiro   

TOTAL GERAL 
Físico   

Financeiro   

 
8. ATENÇÃO À SAÚDE: COMPROMISSOS GERAIS 

A instituição ______________________________________________ tem por 
obrigações: 

1. Integrar-se aos Sistemas de Regulação do SUS, submetendo-se às normas e 
protocolos da Central de Regulação do Município de Fortaleza, por meio do 
Sistema FASTMEDIC ambiente municipal, e outros que possam ser implantados 
pela gestão municipal de saúde, garantindo o acesso aos serviços pactuados e 
contratualizados; 

2. Realizar atendimento somente após a regulação do paciente pela Central de Regulação do 
Município de Fortaleza, por meio do Sistema FASTMEDIC, ambiente municipal, e/ou 
outros que possam ser implantados pela gestão municipal de saúde, submetendo-se às 
normas e protocolos da Central de Regulação do Município de Fortaleza e garantindo o 

acesso aos serviços pactuados e contratualizados; 

3. Enviar, mensalmente, conforme cronograma pré-definido, a agenda de oferta de vagas 
para validação da Central de Regulação do Município de Fortaleza. Após a operação desta, 
especialmente no que tange à distribuição de vagas iniciais e restritas, as agendas serão 
inseridas no sistema FASTMEDIC pela própria Central de Regulação do Município de 
Fortaleza, cabendo a esta o seu gerenciamento.  

4. Estar ciente de que não poderá recusar a realização de qualquer consulta ou 
procedimento previamente agendado pela Central de Regulação do município. Qualquer 

alteração de agenda deverá ser comunicada e autorizada pelo gestor do SUS - SMS; 

5. Concordar que os serviços contratualizados serão destinados prioritariamente aos 
munícipes de Fortaleza/CE, exceto nos casos previstos em Programação Pactuada 
Integrada (PPI) ou instrumento similar de pactuação vigente. Em todas as hipóteses, serão 

pagos os serviços prestados quando previamente regulados; 

6. Receber os pacientes encaminhados pela Central de Regulação do Município de Fortaleza, 
por meio do Sistema FASTMEDIC ambiente municipal, independente da instituição de 

saúde de origem dos mesmos; 
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 7. Manter o atendimento aos usuários do SUS, em conformidade com o fluxo de referência 
estabelecido pelo gestor do SUS - SMS, e de acordo com as redes de atenção à saúde, 
com a garantia da disponibilidade da gratuidade, de acordo com os princípios do Sistema 
Único de Saúde (SUS), sendo respeitados os preceitos de regulação de acesso;  

8. Identificar corretamente o usuário, bem como comprovar sua procedência. Preencher 
adequadamente os laudos de Autorização de Procedimento Ambulatorial (APAC) e 
Autorização de Internação Hospitalar (AIH), principalmente os campos obrigatórios, de 
forma completa e legível, além de comprovar a entrega de medicamentos para 
tratamento (hormonioterapia, por exemplo) junto ao prontuário do paciente.  

9. Manter disponível e atualizado o prontuário individualizado do usuário do SUS, 
contemplando os dados de identificação, os registros de avaliação clínica, indicações 
terapêuticas, exames e evoluções referentes aos atendimentos hospitalares / 
ambulatoriais, mantendo-os disponíveis à avaliação do serviço da Célula do Sistema 
Municipal de Auditoria em Saúde de Fortaleza (CEAUD/SMS); 

10. Manter em arquivo, junto ao prontuário do paciente, a APAC e/ou AIH e todas as 
documentações pertinentes à mesma, conforme previsto na legislação vigente (Lei 13.787 
de 27 de dezembro de 2018), que dispõe sobre a guarda e manuseio dos documentos dos 
prontuários dos pacientes;  

11. Carimbar e assinar todas as APAC’s com assinatura e carimbo do médico solicitante, 
endossadas pelo carimbo e assinatura da direção técnica/clínica da Instituição 
contratualizada e do auditor da SMS do município de Fortaleza.  

12. Garantir que a execução dos procedimentos seja feita por profissionais especializados, 
conforme critérios para composição de quadro mínimo de profissionais necessários para 
prestação dos serviços contratualizados (seguindo normas do Ministério da Saúde), sendo 
obrigatório o cadastro destes no CNES da instituição, e estar em dia com as obrigações 
dos respectivos conselhos de classe;  

13.  Manter, durante toda a execução do Contrato/Convênio as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento para a celebração 

deste termo.  

14. Garantir a manutenção preventiva ou corretiva dos equipamentos, e no caso de defeitos 
desses, ou eventuais desativações temporárias de serviços e equipamentos, a 
Contratante/Convenente deverá ser oficialmente comunicada por escrito, em tempo 
hábil, não devendo interromper a manutenção do serviço prestado; 

15. Registrar em Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado (BPAi) os procedimentos 
realizados individualmente e os procedimentos realizados em grupo devem ser 
registrados em BPA consolidado; ambos devem ser comprovados com a devida assinatura 

diária do usuário, assim como, assinatura e carimbo dos profissionais.  

16.  Alimentar regularmente os sistemas de informações do Ministério da Saúde, incluindo o 
CNES, o SIA, o SIH, a Comunicação de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA) e 
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 outros sistemas de informações que venham a ser implementados no âmbito do SUS em 
substituição ou em complementaridade a estes. 

17. Entregar mensalmente a produção para a Célula de Controle e Avaliação de Sistemas, 
Ações e Serviços de Saúde (CECAV) da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com 
calendário e normas definida pela SMS Fortaleza; 

18. Permitir que a comissão designada pela Contratante/Convenente realize o 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços;  

19. Permitir livre acesso aos auditores indicados pela SMS - Fortaleza, bem como funcionários 
por ela determinado, fornecendo todos os documentos e informações necessárias a este 
serviço, sem prévio aviso ou comunicação formal, tanto no caso de auditorias analíticas 
ou operacionais, inclusive permitindo o acompanhamento de procedimentos e/ou atos 
cirúrgicos por meio de fotografias, desde que previamente autorizadas pelo paciente, e 
pesquisa de satisfação através de entrevistas com usuários e profissionais de forma 
individual ou reservada. 

20. Participar ativamente das Reuniões da Comissão de Acompanhamento da 
Contratualização (CAC), a ser realizada trimestralmente e, extraordinariamente, quando 
necessárias. 

21. Garantir a observância integral dos protocolos técnicos de atendimentos e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e demais gestores do SUS, executando-se as 
situações especiais, quando o quadro clínico do paciente necessitar de medidas que 
extrapolam o previsto; 

22. Obedecer às normas e aos protocolos clínicos, portarias e diretrizes terapêuticas 
recomendadas pelas Áreas Profissionais Especializadas e/ou definidas pelo Ministério da 
Saúde e Vigilância Sanitária, para a correta prestação dos serviços; 

23. Cumprir as normas do Conselho Federal e Regional de Medicina, bem como outros 
conselhos quando couber; 

24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância 
Epidemiológica estabelecidas pelo Ministério da Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde; 

25. Garantir a realização das consultas e exames de média complexidade contratualizados, 
em estrutura própria ou terceirizada;  

26. Garantir a gratuidade de todos e quaisquer exames aos usuários do SUS, sob pena de ser 
submetido a punições administrativas e jurídicas caso haja cobrança indevida. 

27. Nos casos em que algum dos serviços mencionados for terceirizado, deverá ser 
apresentado o contrato entre o prestador de serviço e o serviço terceirizado, assim como 
a sua respectiva informação no CNES; 

28. Respeitar os tetos financeiros apontados pelo plano operativo no que tange aos 
procedimentos financiados pelo MAC. Em relação aos procedimentos custeados pelo 
recurso FAEC, os mesmos serão pagos após a apuração e aprovação da produção dos 
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 estabelecimentos de saúde, tendo em vista que o Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensação (FAEC), ao financiar procedimentos e políticas consideradas estratégicas, 
bem como novos procedimentos incorporados à Tabela do SUS, o valor apresentado para 
o seu teto será uma estimativa prevista para fins de planejamento orçamentário. Neste 
sentido, caso a instituição venha a produzir a maior, o excedente deve ser reconhecido 
para pagamento, desde que haja faturamento e aprovação pelo Ministério da Saúde.  

29.  Dispor de estrutura física e funcional, com acesso e adaptações específicas aos 
portadores de deficiência motora, cadeirantes e pacientes transportados na maca (rampa, 
corrimão, banheiros adaptados), de acordo com a legislação específica vigente, em 
especial o Decreto nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, e a NBR 9050/04 da ABNT ou a 
legislação e/ou normatização que vier a substitui-las; e com equipe qualificada e 
capacitada para a prestação do serviço, dispondo de um conjunto de materiais e 
equipamentos, recursos diagnósticos e terapêuticos; 

30. Cumprir o estabelecimento na Resolução RDC nº 50/2002 da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o regulamento técnico para planejamento, 
programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais 
de saúde, na Resolução RDC n° 51/10 da ANVISA, que dispõe sobre os requisitos mínimos 
para a análise, avaliação e aprovação dos projetos físicos de estabelecimentos de saúde 
no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras providências, em outros 
dispositivos legais que venham substituí-las ou complementá-la; 

31. Disponibilizar recepção única de atendimento aos usuários, independente da sua 
categoria de plano assistencial de Saúde, bem como atendimento prestado. 

32. Proporcionar espaço físico adequado às diversas atividades dos serviços ofertados, 
respeitando as condições físicas e idade do usuário e que estejam dentro da normativa 
vigente da Vigilância Sanitária, permitindo um atendimento ágil, humanizado, qualificado 
e seguro, possibilitando um ambiente saudável tanto aos usuários, bem como aos seus 
familiares e acompanhantes, sem ônus para a Contratante/Convenente;  

33. Arcar com os materiais de consumo, equipamentos, profissionais, insumos e demais 
elementos necessários à execução dos serviços prestados, incluindo as despesas 
decorrentes do contrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, 
impostos, taxas e outros, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária 
e fiscal serão transferidos para a Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza; 

34. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado à Secretaria 
Municipal da Saúde e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa, ou em 
consequência de erros, imperícia ou imprudência;  

35.  Apresentar à Secretaria Municipal da Saúde de Fortaleza, sempre que solicitado, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias legalmente exigidas, mantendo 
as condições da habilitação satisfatórias durante toda a vigência da Contratualização;  

36. A instituição contratualizada deverá apresentar materiais, documentos, prontuários ou 
demais informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato/convênio; 
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 37. Garantir mecanismo de prevenção dos riscos de acidentes de trabalho, incluindo o 
fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em número suficiente e 
compatível com as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores. 

38. Respeitar e esclarecer ao paciente ou ao seu responsável legal sobre os seus direitos e 
assuntos pertinentes aos serviços oferecidos e justificar ao mesmo, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional à 
execução dos procedimentos previstos neste Contrato/Convênio;  

39. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços, responsabilizando-se por 
quaisquer danos causados aos mesmos, decorrentes de omissão, negligência, imperícia 
ou imprudência; 

40. Garantir acompanhamento aos usuários com mais de 60 anos, crianças, adolescentes, 
gestantes, idosos, e portadores de necessidades especiais, de acordo com as legislações 
especificas;  

41.  Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

42. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Secretaria Municipal da Saúde de 
Fortaleza; 

43. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos 
serviços prestados à Contratante/Convenente, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 
negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à Contratante/Convenente;  

44. É de responsabilidade de a instituição contratualizada estar em conformidade com os 
fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da Contratante/Convenente 
e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os 
dados utilizados; 

45. A instituição contratualizada se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais 
dos titulares pessoas naturais vinculados à instituição, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico 
e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos inciso II a X do 
art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

46. Garantir que o usuário efetuará sua assinatura, certificando a realização de seu 
atendimento, no ato de cada tratamento, sendo vedada a possibilidade de assinatura 

prévia ao atendimento.  

47. Promover ações de educação permanente que garantam o gerenciamento das 
tecnologias de forma racional e de acordo com os protocolos institucionais; 
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 48. Responsabilizar-se pela implantação e execução do seu Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em observância à Resolução da Diretoria 
Colegiada (RDC) vigente, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas de 
funcionamento para os serviços de diálise e dá outras providências, visando à proteção 
dos trabalhadores, a preservação da saúde pública e do meio ambiente e a segurança do 
paciente.  

49. Manter ativas a Comissão de Controle de Infecção hospitalar e a Comissão de Ética 
Médica.  

50. Estar informado que fica estabelecido, de forma criteriosa, que os serviços, objeto deste 
contrato e/ou convênio, serão remunerados segundo dados constantes no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de 
Saúde (SIGTAP/SUS), sendo que o valor estimado não caracteriza nenhum tipo de 
previsão de crédito; 

51. Seguir a orientação do demonstrativo quantitativo do número de atendimento/mês dos 
procedimentos, segundo o SIGTAP e confirmados pela Central de Regulação do Município 
de Fortaleza; 

52. A Contratada/Conveniada utilizará o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e o 
Sistema de Informação Hospitalar (SIH) para apresentação da produção mensal, que será 
avaliado e auditado para efeito de pagamento de procedimentos. Só serão acatados 
aqueles regulados pela Central de Regulação do município de Fortaleza;  

53. Estar a par de que, caso o Ministério da Saúde publique políticas específicas que 
remunerem por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) 
procedimentos constantes no Plano Operativo, a SMS Fortaleza poderá adotar 
providências administrativas para a utilização de APAC e/ou AIH com numeração/seriação 
especial que permitam o processamento junto ao Ministério da Saúde. 

54. Estar ciente de que, nos casos pertinentes a revisão de glosas, só serão considerados para 
revisão, os processos que forem abertos no prazo máximo de 60 dias do processamento 
de competência, esclarecendo cada situação envolvida, citando, por exemplo, os 
pacientes, APAC’s e/ou AIH glosadas, se aplicável, definindo o valor especificado por item 
e o total de glosa a ser analisada.  

55. Estabelecer e adotar protocolos de classificação de risco, protocolos clínico-assistenciais e 
procedimentos administrativos no hospital, quando necessário. 

56. Implementar o Programa de Segurança do Paciente estabelecido pelo SUS, com enfoque 
nos Núcleos, Planos e Protocolos de Segurança do Paciente;  

57. Serão considerados procedimentos aptos para pagamento, aqueles apresentados e 
aprovados no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e ainda regulados, 
confirmados e auditados pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do município de 
Fortaleza conforme normas técnicas vigentes; 
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 58. Respeitar as normas definidas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, quanto os 
serviços habilitados e prerrogativas legais vigentes. 

59. Realizar orientação ao usuário, de forma clara, garantindo o entendimento para assegurar 
o resultado satisfatório do acompanhamento/tratamento. 

 
Data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

GALENO TAUMATURGO LOPES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 

FORTALEZA 

 
 

Coordenadoria de Regulação, Avaliação, 
Controle e Auditoria das Ações e Serviços 

de Saúde. 
Secretaria Municipal da Saúde – SMS 

 
 

Diretora  - Nome da Instituição 
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ANEXO VIII - TABELA DA ORGANIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONFORME TABELA 
SIGTAP/SUS 

 

GRUPO - 03. PROCEDIMENTO CLÍNICO 
 

SUBGRUPO 

02. FISIOTERAPIA 

01. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA CARDIOVASCULARES EM ALTERAÇÕES 
OBSTETRICAS, NEONATAIS E UROGINECOLOGICAS. 

02. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊTICA EM ALTERAÇÕRS ONCOLOGICAS. 

03. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM OFTALMOLOGIA 
04. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊTICA CARDIOVASCULARES E PNEUMO-FUNCIONAIS 
05. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA NAS DISFUNÇÕES MUSCULO ESQUELETICAS 
(Todas as Origens) 
06. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM ALTERAÇÕES EM NEUROLOGIA 
07. ASSISTÊNCIA FISIOTERAPÊUTICA EM QUEIMADOS 

 

Obs1: Os procedimentos que poderão ser contratualizados estão relacionados na tabela SIGTAP/SUS 

dentro de cada Forma de Organização listada na Planilha. 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO 
MENOR 

 

Local e data  

 

À 

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza - CLFOR   

Ref.: CREDENCIAMENTO Nº ___________/2024. 

 

Prezados Senhores,  

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ......................................., portador (a) da 
Carteira de Identidade nº......................... e do CPF nº ....................................... 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
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 ANEXO X – JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

 
 

O Município de Fortaleza vem, por meio desta, apresentar justificativa acerca 
da não participação de Empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio no 
presente procedimento licitatório.  

 
Acerca dos Consórcios, este Município informa que a conveniência de admitir a 

participação dos mesmos em procedimento licitatório é decisão meramente 
discricionária da Administração, conforme artigo 15 da Lei n.º 14.133/2021. Dessa 
forma, não seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em 
regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter 
responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, e isto traria riscos para a contratação, porque tal empresa poderá, de 
repente, ter os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de 
pagamento de dívidas, com graves repercussões para o cumprimento do contrato 
celebrado com o Município.  

 
Outro aspecto importante na vedação de participação de empresas em regime 

de consórcio é quanto à expertise técnica, na comprovação de fornecimento de 
objetos semelhantes aos licitados. A comprovação da qualificação técnica tem como 
finalidade gerar para a administração a presunção de que se a licitante já executou 
com sucesso objeto similar tem condições para assim fazê-lo novamente. Essa 
presunção se forma com base na experiência obtida pela licitante com o exercício 
dessas atividades pretéritas. A qualificação técnica de determinada empresa não é 
algo que possa ser emprestado para outra pessoa jurídica, justamente por haver nela 
um caráter intuitu personae, e como tal, resta claro que pertencer ao consórcio não 
legitima a equivalência entre a experiência dessas empresas. Portanto, permitir que 
uma empresa, utilize a expertise de outra para adjudicar para si o objeto da presente 
licitação não é razoável, visto que embora pertencentes ao consórcio, é certo que 
estas empresas não atuaram de forma conjunta na obtenção desses atestados. 

 

 

(documento assinado digitalmente) 
Galeno Taumaturgo Lopes 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FORTALEZA 
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 ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE NÃO INCORRÊNCIA NAS HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO 
DE PARTICIPAÇÃO 

 
Declaro, para os devidos fins de direito, que “Nome Completo da Pessoa Jurídica”, 
neste ato representada por _______________________, brasileiro, estado civil, 
profissão, cargo, nos termos da procuração em anexo, tem ciência das condições de 
participação do presente edital e registra que não incorre em nenhuma das hipóteses 
de vedação de participação do Credenciamento nº 000/2024. 
 
Fortaleza, na data da assinatura eletrônica. 
 
 

Nome Completo 
Razão Social da Pessoa Jurídica 
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número 6UIXKNQN

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 3427166 e código 6UIXKNQN
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